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 GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO
 Presentes os pressupostos para a configuração de grupo econômico, as empresas envolvidas são solidárias com o débito apurado.
 INCRA
 É devida a contribuição ao INCRA das empresas urbanas ou rurais, não havendo que se falar em necessária vinculação da atividade empresarial às atividades rurais.
 Recurso Voluntário Negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve a notificação fiscal lavrada, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos a empregados, extraídas de folhas de pagamento, Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP e a partir dos dados cadastrais informatizados (sistema "CNISA" � fls. 101 a 105).
O r. acórdão � fls 232 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo a Notificação lavrada. Inconformada com a decisão, a devedora principal e dois solidários apresentaram recurso, vejamos.
Recorrente - Empresa Frigorífico Campos de São José Ltda � André Luiz Nogueira.
Que o recurso é tempestivo e o depósito recursal desnecessário, MP 413 e AD 16/07 SRF;
Que as empresas nunca atuaram concomitantemente, sendo as constituições sucessivas, havendo latente ilegalidade na decisão guerreada, pois deturpa os elementos de sucessão e formação de grupo econômico;
Que o relatório reconhece que a Frigosef em 2003 e 2004 entregou declarações de IR como inativa, desta forma não poderia fazer parte de grupo e o Mantiqueira fica em outra cidade sob a administração de outra pessoa, não exercendo atividades concomitantes as empresas Frigosef; Mantiqueira e Frigovalpa, não havendo sucessão, pois nunca houve transferência do fundo de comércio, sendo os equipamento e as instalações arrendadas;
Que a sucessão e a formação de grupo econômico são incompatíveis entre si, havendo um, não cabe o outro, pois não há existência concomitante, não implicando a falta de baixa na receita em exercício de atividade, uma vez que a declarações eram entregues sem atividade;
Que não há confusão patrimonial, que cada qual tem sua personalidade e suas obrigações, que houve cessão de uso do nome fantasia �Mantiqueira� e que tal de seu de modo informal, pois na lei civil os contratos podem ser formais ou tácitos, não podendo o só uso do nome gerar grupo econômico, que o fato de um pessoa sem empregado de uma empresa e dona de outra não as tornam parte de um grupo;
Que houve equivoco por parte do fisco ao fundamentar o ato fiscal no artigo 179 da INSRP 03, pois posterior a fiscalização e ao início do contencioso, não podendo retroagir, não havendo no artigo 124 do CTN referência a grupo ou confusão patrimonial, sendo imprestável fundamentação por IN, uma vez que estas são fazem o papel da lei;
Que o artigo 30, IX, da Lei 8.112/91 não se refere a solidariedade, mas apenas em arrecadação e recolhimento, devendo a caracterização de grupo fundar-se na lei de regência em não em IN, estando equivocada a citação do artigo 2º, § 2º da CLT, pois aqui não se cuida de crédito trabalhista, mas de relação tributária, verifica-se no relato fiscal a referência a sucessão e não a grupo;
Requer: a) recebimento do recurso; b) reforma da decisão a quo; c) declaração de nulidade da caracterização, participação e formação de grupo de fato; d) exclusão da recorrente do polo passivo de eventuais débitos.
Recorrente - Empresa Frigosef � Frigorífico SEF de São José dos Campos Ltda.
Que o arrolamento de bens e o depósito recursal são desnecessários, MP 413 e AD 16/07 SRF;
Que o fisco aplicou INRP 03 de forma retroativa e não respeitou a hierarquia das leis, pois só a Lei 6.404/76 serve para fundamentar a formação de grupo, não possuindo norma trabalhista o condão de fundamentar grupo;
Que a decisão se equivoca quanto a interpretação do artigo 30, IX, da Lei 8.112/91 c/c o artigo 124 do CTN c/c o artigo 50 CC, pois o artigo do CTN tara de solidariedade e não de grupo econômico, sendo que o embasamento da solidariedade em IN mácula a lei, o que afasta o artigo 30 não caracterizando grupo ou solidariedade;
Que a recorrente não participou de grupo, pois como reconhece a decisão em 2003 e 2004 esta inativa, não podendo participar de grupo com empresas formadas no anos de sua inatividade, não mantendo relação comercial com as demais empresas, não podendo ser responsabilizada por débitos dois quais não participou da formação, não havendo transferência de fundo de comércio, pois os bens, maquinário e estabelecimento eram arrendados;
Que tanto o cadastro da RFB como da SEFAZ � SP apontam para a inatividade da empresa, sendo que nunca houve transação comercial entre as empresas, dizendo o julgado que se trata de sucessão, não podendo, assim, ser grupo, pois não houve funcionamento concomitante;
Requer ao fim: a) provimento do recurso, com a reforma da decisão; b) declaração de inexistência da formação e participação da recorrente no grupo econômico c) julgar inexistente o lançamento do débito quanto a cobrança de contribuição ao INCRA.
Recorrente � André Luiz Nogueira Júnior� ME.
Mérito.
Que a decisão de primeiro grau não apresentou fundamentação para a manutenção da recorrente no polo passivo, o que acarreta cerceamento de defesa, devendo tal decisão ser fundamentada, não se referindo a decisão a ora recorrente, sendo que o relatório fiscal e decisão a quo não trazem evidência da participação da recorrente no grupo econômico;
Que a administração sempre foi exercida por uma só pessoa o proprietário André Luiz Nogueira Júnior;
Que a não aplicação da lei 6404/74 fere o princípio da legalidade, pois grupo econômico só está caracterizado nesta lei e assim não se aplica as demais sociedades, mormente a uma ME, sendo que no presente caso todas são limitadas e individual, não tendo nenhuma delas uma S/A como sócia, mostrando-se a participação acionária como fator determinante da formação do grupo, não havendo direção econômica única, sendo a recorrente independente;
Que, também, não se aplica a recorrente o inciso IX, artigo 30 da Lei 8.212/91 c/c o artigo 124 do CTN, pois esta não tem qualquer interesse comum com as demais empresas, estando a empresa devidamente constituída sob a leis civis, não sendo negócio simulado e estando em atividade a algum tempo, não podendo esta ser responsabilizada por solidariedade em débitos de terceiros, sendo parte ilegítima da relação jurídica;
Requer ao final: a) recebimento do recurso e seu processamento; b) provimento com a reforma da decisão, excluindo a recorrente do grupo e a sua responsabilidade;
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
1. DO GRUPO ECONÔMICO
Acerca do tema, adoto as razões da decisão atacada, que esclarecem a situação configuradora do grupo econômico de fato apresentado, senão vejamos.
O lançamento fiscal em análise tem como um de seus pressupostos essenciais a constatação da suposta existência de um "grupo econômico de fato", do que resultou a responsabilização tributária por solidariedade das entidades integrantes de tal grupo.
Assim, além dos demais aspectos, a serem adiante e oportunamente considerados, é necessário analisar previamente a própria viabilidade legal da hipótese de responsabilização tributária, em face da constatação da existência de um "grupo econômico de fato".
Para tanto, serão abordados os seguintes aspectos da questão:
� A legislação previdenciária relativa a "grupo econômico".
� A compatibilidade da legislação previdenciária e o Código Tributário Nacional - CTN (Lei 5.172/66), em matéria de "grupo econômico".
� As características do "grupo econômico de fato" e demais leis pertinentes.
"Grupo Econômico" - Legislação Previdenciária
A Auditora-fiscal usou como fundamento da caracterização do "grupo econômico de fato" as disposições constantes do inciso IX do art. 30 da Lei n°. 8.212, de 24/07/1991, que estabelece:
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem ás seguintes normas:
(-)
IX- as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
Tal dispositivo é repetido pelo art. 222 do Regulamento da Previdência Social (Decreto n°. 3.048, de 06/05/1999):
Art. 222. As empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do consórcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes do disposto neste Regulamento (redação dada pelo Decreto n° 4.032, de 2001).
E também pela Instrução Normativa SRP no 3, de 14/07/2005, que estabelece:
Art. 179. São responsáveis solidários pelo cumprimento da obrigação previdenciária principal:
I - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza, entre si, conforme previsto no inciso IX do art. 30 da Lei n° 8.212, de 1991 (nova redação dada pela IN no 20, de 11.01.07);
(.)
Em face deste arcabouço legal, identificada a existência de "grupo econômico de qualquer natureza" (portanto, inclusive os "de fato"), é exigível a contribuição previdenciária de qualquer de seus integrantes, por força da responsabilidade solidária.
Código Tributário Nacional � "Grupo Econômico" e demais leis pertinentes 
Estabelecida a possibilidade jurídica da vinculação dos entes integrantes de um "grupo econômico" em relação à obrigação tributária previdenciária, é necessário analisar a consonância entre as respectivas disposições legais e o CTN.
De inicio, vale ressaltar que a responsabilidade tributária por solidariedade encontra-se expressamente fundamentada no próprio CTN. Com efeito:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - as pessoas expressamente designadas por lei.
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta beneficio de ordem.
Tal dispositivo estabelece, portanto, a responsabilidade solidária em duas hipóteses:
� Das pessoas com interesse comum na situação que constitua fato gerador.
� Das pessoas designadas por lei.
A sujeição passiva tributária por solidariedade, em razão do "interesse comum na situação que constitua fato gerador da obrigação principal", deve, portanto, ser necessariamente demonstrada no caso concreto, em face da ausência de pressupostos legais precisos ou pré-estabelecidos. Disso se tratará adiante.
Vejamos primeiro a hipótese de responsabilização tributária por solidariedade relativa às "pessoas designadas por lei".
Ora, como já se destacou, a Lei n°. 8.212/1991, seu regulamento (o Decreto n°. 3.048/1999) e a Instrução Normativa SRP no 3/2005 fazem exatamente isso: estabelecem, nos exatos termos da autorização do inciso II do art. 124 do CTN, que "as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei".
Não resta, portanto, dúvidas de que, caracterizada a existência de "grupo econômico", seus integrantes são solidariamente responsáveis pelas contribuições previdenciárias apuradas, nos termos da aludida (e transcrita) legislação previdenciária, com a devida e expressa autorização do CTN.
Deve-se agora, portanto, investigar se as empresas consideradas como integrantes do "grupo econômico" podem, efetivamente, ser consideradas como tal. Para isso é necessário tentar estabelecer e, se possível, precisar o que sejam "grupos econômicos".
Grupos Econômicos "de direito" e "de fato" - características
A legislação brasileira e, especificamente, a Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas) trata, nos seus arts. 116 e 265 a 277, dos "grupos econômicos" que poderiam ser considerados "de direito", uma vez que constituídos segundo os requisitos legais e por deliberada e expressa vontade de seus controladores.
Entretanto, tem sido cada vez mais freqüente a constatação da existência de empresas controladas direta ou indiretamente pela(s) mesma(s) pessoa(s), sem que estejam formalmente revestidas da condição (nem com os mesmos objetivos) do grupo econômico de que trata a Lei 6.404/76. Estes são os que se podem denominar "grupos econômicos de fato".
A Instrução Normativa SRP no 3/2005, assim define "grupo econômico":
Art. 748. Caracteriza-se grupo econômico quando duas ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica.
Não vincula, portanto, a existência de "grupo econômico" ao cumprimento das formalidades da Lei 6.404/76, do que se infere, evidentemente, que a Instrução Normativa SRP no 3/2005 não se refere apenas e necessariamente aos grupos formalmente constituídos, mas a hipótese geral de "quando duas ou mais empresas estiverem sob a direção, o controle ou a administração de uma delas".
Para a caracterização e identificação de "grupo econômico", importa, portanto, investigar a situação real (verificação dos vínculos entre as empresas e das circunstâncias em que se constituíram e realizam suas atividades) e não apenas a situação meramente formal (de estarem ou não constituídas como "grupo econômico" da forma da Lei 6.404/76).
Constatada, assim, a possibilidade jurídica dos "grupos econômicos de fato", passemos A sua análise.
Em que pese a existência de "grupos econômicos", constituídos informalmente e criados até mesmo por razões legitimas (planejamento tributário, por exemplo), muitas vezes, tais grupos vão se consolidando paulatinamente, e o que, em principio poderia ser "planejamento tributário" vai se desvirtuando, tornando-se uma tentativa de ocultação ou dissimulação dessa condição de pertencerem ao(s) mesmo(s) proprietário(s)/controlador(es). E ocultam ou dissimulam a identificação da caracterização de grupo por vários motivos, dentre os quais (que podem ocorrer, e na maioria das vezes, ocorrem simultaneamente):
� Razões tributárias: visam A prática sistemática de inadimplencia ou evasão/sonegação fiscal, com os inevitáveis e conseqüentes prejuízos à:
 1. Livre concorrência: podem oferecer "melhores preços" e "condições de pagamento" a seus clientes, na medida deixam de pagar tributos; e
2. Isonomia tributária: a inadimplência acaba por se refletir em maior carga tributária, que é suportada apenas por aqueles que realmente pagam os tributos.
� Razões comerciais: vão se constituindo com o objetivo de frustrar cobrança de dividas assumidas por um de seus entes integrantes. Neste caso, é usualmente constatável, inclusive, a situação em que as empresas, encontrando-se com dividas vultuosas, sucessivamente transferem (ou tentam transferir) seus patrimônios para "terceiros" (familiares, ex-empregados, pessoas próximas, "laranjas" etc).
Nestas circunstâncias, as empresas integrantes de "grupo econômico de fato" invariavelmente apresentam, além de algumas características inerentes aos "grupos econômicos formais", algumas peculiaridades próprias:
� São controladas � como as empresas de "grupos econômicos formais" � por uma mesma pessoa ou grupo de pessoas.
� Adotam o procedimento de criar novas empresas, que vão se sucedendo no mesmo local, mantendo a mesma atividade, utilizando os mesmos equipamentos e pessoal.
� Realizam operações financeiras que visam transferir recursos de uma para a outra, nem sempre de forma regular (na maioria das vezes drenando recursos � equipamentos e matérias-primas � da empresa em dificuldades � já altamente endividada e inadimplente � para as demais, em melhor situação financeira), sem que se dê a regular formalização destas transferências, seja pela prática de pagamento puro e simples das despesas de uma por outra empresa, sej a pela formalização de contratos ("de mútuo", por exemplo), que permanecem indefinidamente em aberto. t justamente nestas circunstâncias que se constata o que pode chamar de "confusão patrimonial", situação em que empresas e pessoas físicas pagam contas, umas das outras, sem que tais operações sejam realizadas (e contabilizadas) com os rigores legais e técnicos (jurídicos e contábeis) pertinentes.
E neste contexto � o da ocorrência e constatação da "confusão patrimonial" entre empresas, e destas com seus proprietários � é que se pode, inclusive, admitir que a responsabilidade tributária por solidariedade possa também se dar com fundamento no inciso I do art. 124 do CTN ("interesse comum no fato gerador"), já que se estaria verdadeiramente diante da circunstância em que o patrimônio poderia ser considerado como se fosse "único" ("caixa único") e, por conseqüência, as obrigações (inclusive tributárias), podem ser atribuídas a todos os integrantes, diretos ou indiretos, do "grupo".
Ora, a questão da "confusão patrimonial" entre pessoas físicas (sócios e administradores) e suas empresas, tem assumido tamanha importância, que o Código Civil (Lei 10.406, de 10/01/2002), adotando formulação do direito americana (ou quiçá inglês), estabelece:
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.
A autonomia patrimonial é legalmente assegurada ao empresário, em relação a empresa da qual seja sócio-dirigente, para garantir que, quando administra regularmente seu negócio, não seja penalizado com seu patrimônio pessoal pelas incertezas do mercado, constituindo-se, assim, importante instrumento de estimulo para a realização de empreendimentos (tão essenciais â economia nacional).
Entretanto, na medida em que o empresário pratique irregularidades, seja nas relações comerciais, societárias ou mesmo no âmbito tributário, a legislação reiteradamente afasta tal autonomia.
Assim, na medida em que o administrador realize práticas que constituam "abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial", existe, no âmbito civil, o remédio correspondente à possibilidade da "desconsideração da personalidade jurídica", na medida em que "os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica" (neste caso, por decisão judicial).
Os fundamentos éticos e jurídicos que justificam tais disposições do Direito Privado são igualmente válidos para o Direito Público. Para corroborar tal proposição vale lembrar, por exemplo, o art. 135 do CTN:
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
A confusão patrimonial, que legitima a desconsideração da personalidade jurídica e atribui responsabilidade a terceiros (que, em principio ou em condições normais estariam isentos) demonstra e até mesmo reforça a razoabilidade da responsabilização tributária por solidariedade entre integrantes de um "grupo econômico" (mesmo "de fato").
Ora, a constatação da prática de simulação na constituição de pessoas jurídicas formalmente autônomas, mas, na realidade, sujeitas a comando único, invariavelmente se revestem das máculas do "abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial" (art. 50, Código Civil) ou "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, CTN), o que justifica plenamente o procedimento de considerá-las como pertencentes à(s) mesma(s) pessoa(s) � seu(s) controlador(es) � e, portanto, passíveis de responsabilização, independentemente dos seus quadros societários formais.
Assim, a possibilidade da responsabilização tributária por solidariedade entre integrantes de um "grupo econômico", seja ela "de direito" ou "de fato" tem fundamento: 
� No inciso II do art. 124 do CTN (por expressa determinação legal), que nos leva ao inciso IX do art. 30 da Lei 8.212/1991.
� No inciso I do art. 124 do CTN, nos casos em que se constata a "confusão patrimonial" (interesse comum no fato gerador).
Mas o "abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial" (art. 50, Código Civil) ou "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, CTN), assim como a prática de simulação, leva-nos diretamente ao dirigentes/administradores da empresas.
Quanto à simulação, esta por si só, já está sujeita A repressão legal, e, A falta de um conceito especifico no CTN, deve-se recorrer novamente, nos termos do seu art. 110, ao Código Civil:
Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:
I - agente capaz;
II - objeto licito, possível, determinado ou determinável;
III -forma prescrita ou não defesa em lei.
(.).
Art 166. t nulo o negócio jurídico quando:
();
VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;
(.).
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirei o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.
§ 1° Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:
I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas its quais realmente se conferem, ou transmitem;
II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;
(..).(meus negritos)
Ora, a prática de atos viciados merece do CTN algumas e importantes disposições:
Art. 116. (.)
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderei desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (meus negritos, parágrafo incluído pela Lei Complementar 104, de 10/01/01)
(-.)
Art. 149. 0 lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
(..);
IV. quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
VII. quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
(..).(meus negritos)
Evidencia-se, ainda, portanto, que não apenas as pessoas jurídicas, integrantes do "grupo econômico de fato" são passíveis de responsabilização tributária. Tal responsabilidade, por vários outros dispositivos legais vigentes, é também atribuída aos sócios e dirigentes, exatamente nos termos e condições do art. 135 do CTN.
Ora, por tais razões, em se tratando de "grupo econômico de fato", é sempre recomendável que se investigue a eventual prática de "excesso de poderes ou infração a lei, contrato social ou estatuto" e, se presentes os pressupostos legais, caberá, também, a responsabilização solidária dos mandatários, administradores e dirigentes (especialmente os "informais") das empresas integrantes do grupo.
Refletindo as disposições do art. 135 do CTN, a Lei 8.884, de 11/06/1994, que dispõe sobre a prevenção e repressão is infrações contra a ordem econômica, estabelece:
Art. 16. As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores, solidariamente.
Art. 17. Serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da ordem econômica.
Art. 18. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato, ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.(meus grifos e negritos).
Ora, tais disposições legais, não obstante voltadas às infrações contra a ordem econômica, corroboram todas as ilações anteriormente extraídas da legislação mencionada e transcrita, especialmente em se levando em conta que ora se cuida de lançamento fiscal relativo às contribuições previdenciárias, que gozam claramente de idêntica relevância social.
Vejamos:
� Art. 16 � atribui expressamente a responsabilidade solidária dos dirigentes e administradores em relação a empresa;
� Art. 17 � não apenas estabelecem a responsabilidade solidária entre "integrantes de grupo econômico", como admitem expressamente, a possibilidade da existência de "grupos econômicos de fato ou de direito";
� Art. 18 � permitem a "desconsideração de personalidade jurídica do responsável por infração", destacando-se que tal possibilidade pode ocorrer se houver "abuso de direito, excesso de poder, infração a lei, fato ou ato ilícito" ou em caso de "estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica".
Aliás, especificamente quanto A responsabilização dos administradores em relação As contribuições previdencidrias, é oportuno destacar o que a respeito determina a Lei 8.620, de 05/01/1993:
Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto a Seguridade Social.
Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obriga cães para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.
A prática de atos administrativos contrários ao estatuto ou contrato social ou, ainda, contrários A lei, são, As vezes, de tal ordem e gravidade que acabam caracterizando até mesmo ilícitos penais.
Com efeito, sob este aspecto, convém destacar as disposições da Lei 8.137, de 27/12/1990, que define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo:
Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa as autoridades fazendcirias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.
art. 2° Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos;
III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutivel ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal;
IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;
V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir i nformação contábil diversa daquela que é , por lei, fornecida el Fazenda Pública.
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Mas não se trata apenas disso.
As ilicitudes comumente praticadas, nestas circunstâncias, pelos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado podem eventualmente caracterizar práticas previstas no próprio Código Penal:
Apropriação indébita previdenciária (AC)
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:
(AC)
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (AC) 
§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de: (AC)
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público; (AC)
II - recolher contribuições devidas a previdência social que tenham integrado despesas contábeis ou custos relativos a venda de produtos ou à prestação de serviços; (AC)
III - pagar beneficio devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. (AC)
§ 22 É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do inicio da ação fiscal. (AC)
§ 3Q É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que:
(AC)
I - tenha promovido, após o inicio da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o pagamento da contribuição social previdenciciria, inclusive acessórios; ou (AC)
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. (AC)
Inserção de dados falsos em sistema de informações (AC)
Estelionato
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.
§ 3 0 - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.
Art. 297. (.)
§ 32 Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (AC)
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório; (AC)
- na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito perante a previdência social,
declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (AC)
III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (AC)
§ 42 Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 32, nome do segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços. (AC)
(.).
Sonegação de contribuição previdencidria (AC)
Art. 337-A Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (AC)
I � omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdencidria segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (AC)
II � deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; (AC)
III � omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdencicirias: (AC)
Pena � reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (AC)
§ I° E extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas a previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do inicio da ação fiscal. (AC)
§ 2° E facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que.(AC)
I� (VETADO)
II� o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. (AC)
§ 3° Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.(AC)
§ 4° 0 valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos indices do reajuste dos beneficios da previdência social. (AC)
(.)
Finalmente, vale destacar que a responsabilidade solidária de integrantes de "grupo econômico" não representa inovação, pois a própria CLT � Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei 5.452/1943) a prevê, sem fazer qualquer distinção entre "grupo econômico de fato ou de direito". Com efeito:
Art. 2°(.).
§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. (meus negritos).
Portanto, está claro que mesmo a CLT não faz qualquer distinção entre "grupo econômico de fato ou de direito", o que, aliás, pode ser facilmente constatado pelos reiterados (certamente unânimes) julgados da Justiça do Trabalho, vinculando invariavelmente as demais empresas de um grupo econômico, ainda que não formalmente constituído, A reclamatória trabalhista, desde que demonstrada a relação, mesmo informal, entre o empregador direto e demais empresas vinculadas.
Assim, a possibilidade (ou mesmo a determinação) legal da vinculação por solidariedade dos integrantes de "grupos econômicos", sejam eles formais ou informais, se justifica em ambos os casos � cobrança de direitos trabalhistas ou de contribuições previdenciárias � pelo relevante interesse social que os casos envolvem, respectivamente:
� Satisfação dos direitos do trabalhador (o que se constata pela existência de um sistema legal claramente protetivo).
� Viabilização legal da cobrança das contribuições sociais relativas â Previdência Social, que também tem finalidades institucionais com óbvia conotação de proteção social.
Feitas essas considerações para contextualizar o "grupo econômico de fato", passemos â análise do caso concreto.
A auditoria-fiscal, da qual resultou o lançamento em análise, foi realizada entre fevereiro e dezembro de 2006, sendo inicialmente dirigida ao Frigorifico Mantiqueira Ltda. Mas, em razão dos fatos e circunstâncias, adiante considerados, foi estendida As demais empresas, que, ao final, foram consideradas integrantes de um "grupo econômico de fato". Analisando-se o Relatório Fiscal, os seus anexos e também os demais documentos coligidos na auditoria-fiscal, depreende-se o que segue.
A existência de um "grupo econômico de fato" - o caso concreto.
 Consta que no mesmo endereço, Rodovia São José dos Campos � Campos do Jordão, s/n°, km 100, Bairro Buquirinha, em São José dos Campos/SP, foram constituídas, sucessivamente, as seguintes empresas:
� Frigovalpa Comércio e Indústria de Carne Ltda: constituída em 1972. Consta que, presentemente, tem sede na Avenida Perseu, n° 108, sala 1, Jd. Satélite, S. J. dos Campos/SP,
� Frigosef Frigorífico Sef de São José dos Campos Ltda: constituída em 1994. Consta que estaria "inapta" (deixou de entregar declarações de imposto de renda para os anos-calendário de 1998 a 2002);
� Frigorífico Mantiqueira Ltda: constituída em 1998. Consta que, presentemente, tem sede na Estrada dos Vasconcelos, s/n°, km 12, Bairro Vasconcelos, em S. J. dos Campos/SP.
� Frigorífico Campos de Sao José Ltda: constituída em 2003. Consta que está instalada na Rodovia Sao José dos Campos � Campos do Jordão, s/n°, km 100, Bairro Buquirinha, em S. J. dos Campos/SP.
Assim, ao se iniciar auditoria fiscal, foi encontrada no local a empresa Frigorífico Campos de São José Ltda.
Releva, de inicio, considerar que a auditoria-fiscal enfrentou consideráveis dificuldades, decorrentes não apenas das graves irregularidades constatadas (tanto no âmbito tributário, quanto trabalhista, adiante destacadas), mas também especialmente relativas A falta de cumprimento de diversas obrigações tributárias previdenciárias acessórias, que ensejaram farta lavratura de Autos de Infrações.
Para melhor aquilatar as infrações apuradas na auditoria fiscal, é necessário fazer uma consolidação das autuações realizados, em face dos contribuintes considerados integrantes do grupo:
FRIGOVALPA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE CARNE LTDA
AUTO DE INFRAÇÃO
MOTIVO

37.044.678-0
Deixou de prestar informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do INSS, bem ! como esclarecimentos necessários A fiscalização

 37.044.677-1
Deixou de apresentar os livros contábeis e diversos documentos relacionados com as contribuições previdenciárias.

37.044.680-1
Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais, informações e i fatos geradores das contribuições previdenciárias nas competências 01/1999 a 08/2000; 09/2002 :a 03/2003 e 02 e 03/2006.

37.044.679-8
Apresentou GFIP corn dados não correspondentes a todos os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, nas seguintes competências: 06/1999 a 08/2006.


FRIGOSEF FRIGORÍFICO SEF DE SAO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA
AUTO DE INFRAÇÃO
MOTIVO

35.941.891-0
Deixou de apresentar os livros contábeis e diversos documentos relacionados com as
contribuições previdenciárias.

37.941.894-5
Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais, informações e fatos geradores das contribuições previdenciárias nas competências 06 a 10/2005, 01 e 02/2006.

35.895.875-0
Apresentou GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de todas as contribuições previdencidrias, nas seguintes competências: 01/1999 a 12/2005.

35.895.876-8
Apresentou GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas em relação a dados não ' relacionados com fatos geradores de contribuições previdenciárias nas competências 10 a 12/1999 e 01/2003.


FRIGORÍFICO CAMPOS DE SAO JOSÉ LTDA
AUTO DE INFRAÇÃO
MOTIVO

37.036.208-0
Deixou de incluir em diversas folhas de pagamento:
 � Segurados obrigatórios da Previdência Social;
 � Parte da remuneração de segurados obrigatórios da Previdência Social.

37.036.209-8
Deixou de prestar informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do INSS, bem como esclarecimentos necessários a fiscalização.

37.036.210-1
Deixou de apresentar os livros contábeis e diversos documentos relacionados com as
 contribuições previdenciárias.

37.044.263-6
Deixou de inscrever (registrar), em época própria, empregados:
� Ana Rosa Pedro Guedes
� Rosana de Fátima Costa
� Rosemara Goretti da Costa
� Nelson Luiz Lúcio
� Carlos Severo Lopes da Fonseca

37.036.211-0
Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais, informações e fatos geradores das contribuições previdenciárias nas competências 05/2005 a 02/2006.

37.036.212-8
Apresentou GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, nas seguintes competências: 01/1999 a 02/2006.

37.044.262-8
Apresentou GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas em relação a dados não relacionados com fatos geradores de contribuições previdenciárias nas competências 04/1999 a 08/2005.

7.044.264-4
Deixou de elaborar e manter atualizado o Perfil Profissiográfico Profissional � PPP para funcionários expostos a riscos ambientais.


ANDRÉ LUIZ NOGUEIRA JUNIOR
AUTO DE INFRAÇÃO
MOTIVO

37.036.167-9
Deixou de prestar informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do INSS, bem como esclarecimentos necessários A fiscalização.

37.036.173-3
Deixou de apresentar os livros contábeis e diversos documentos relacionados com as contribuições previdencidrias.

37.036.176-8
Deixou de inscrever (registrar) empregado: Nelson Alves dos Santos.

37.036.175-0
Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais, informações e fatos geradores das contribuições previdenciárias, nas competências 04/2003 e 07/2006.

37.036.174-1
Apresentou GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, nas seguintes competências: 08/2004 a 05/2005.


TÂNIA PEREIRA LOPES
AUTO DE INFRAÇÃO
MOTIVO

37.036.168-7
Deixou de prestar informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do INSS, bem como esclarecimentos necessários A fiscalização.

37.036.163-6
Deixou de apresentar os livros contábeis e diversos documentos relacionados com as contribuições previdenciárias.

37.036.166-0
Deixou de inscrever (registrar) empregados:
� Antonio Denilson Mendes
� Josiane Fátima dos Santos
� José Celso dos Santos
� Shirley Aparecida dos Santos

37.036.165-2
Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais, informações e fatos geradores das contribuições previdencidrias nas competências 01/2004 a 10/2004 e 11/2005 a 07/2006.

37.036.164-4
Apresentou GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, nas seguintes competências: 11/2004 a 12/2005.


Vê-se, assim, que foram lavrados, no conjunto, a expressiva quantidade de 31 (trinta e um) Autos de Infrações, sendo que as faltas cometidas apresentam praticamente um padrão de procedimento:
� Falta de apresentação de documentos à auditoria-fiscal (especialmente os livros contábeis ou, se fosse o caso, livros-caixa, além da maioria dos respectivos documentos fiscais).
� Falta de prestação de informações formalmente solicitadas pela Auditorafiscal. 
� Falta de entrega, em algumas competências, de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP ou sua entrega, em outras competências, com erros, falhas e omissões.
� Contratação de empregados: 
1. Sem a formalização dos contratos de trabalho, ou seja, sem as devidas anotações nas carteiras de trabalho e Livros de Registro de Empregados
2. Formalização dos contratos de trabalho em data posterior ao do inicio da efetiva prestação de serviços.
Os casos consolidados, a seguir, foram extraídos dos lançamentos realizados na mesma auditoria-fiscal, da qual resultou o lançamento em análise, e confirmam a prática de irregularidades nos contratos de trabalho:
André Luiz Nogueira Jr. ME
� Nelson Alves dos Santos: admitido em 15/04/2003 e registrado em 01/04/2004.
Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME
� Neide Lopes Arantes: admitida em 29/03/2006, sem registro.
� Bendito Dimas Alves: admitido em 01/10/2005 e registrado em 01/12/2005.
� Décio Sidney do Carmo: admitido em 01/05/2006, sem registro.
� Robson C. Oliveira: admitido em 05/05/2006, sem registro.
� Luiz Carlos M. Rodrigues: admitido em 07/09/2005 e registrado em 28/11/2005.
Tânia Pereira Loves ME
� José Celso dos Santos: admitido em 05/05/2004 e registrado em 19/11/2004.
� Shirley Ap. dos S. Uyete: sem registro.
� Márcio Teixeira dos Santos: admitido em 17/01/2005 e registrado em 28/03/2006 na empresa Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME.
� Josiane Fátima dos Santos: admitida em 05/05/2004 e registrada em 19/11/2004.
� Antonio Denilson Mendes: admitido em 01/2004 e registrado em 19/11/2004.
O conjunto de práticas e omissões, especialmente as relativas A negativa de exibição dos livros contábeis, formalmente constituídos e acompanhados dos devidos e competentes documentos fiscais, certamente representaram dificuldades adicionais A Auditora fiscal, que, assim, viu-se compelida a realizar verdadeira atividade investigatória e, eventualmente, dedutiva, na medida em que não se admite que o contribuinte possa se beneficiar das suas próprias omissões.
Neste sentido vale destacar o brocardo jurídico, segundo o qual, "nemo auditur propriam turpitudinem allegans", ou seja: "a ninguém é dado alegar a própria torpeza em seu proveito". Ou, para refletir o caso especifico: "ninguém pode se beneficiar da própria torpeza (omisslio)", na medida em que não se pode admitir que o contribuinte inadimplente se valha justamente de suas omissões para impedir a apuração de todos os fatos e circunstâncias relevantes na auditoria-fiscal, seja para investigar a ocorrência de fatos geradores de contribuições previdencidrias, seja para identificar as reais circunstâncias em que o contribuinte realizou seus negócios jurídicos e se relacionou com as demais empresas integrantes do "grupo econômico" considerado.
Assim, à falta de outras informações e respectivos elementos documentais, constitui procedimento legal previsto � art. 33 e §§ da Lei n°. 8.212/1991 - o estabelecimento de presunções legais, com base nos razoáveis elementos de prova coligidos, especialmente documentais, como se viu. Presunções estas suscetíveis de eventual retificação, se (e quando) apresentados oportunamente os elementos idôneos necessários e suficientes para afastar as conclusões, que, em face das omissões cometidas pelo contribuinte, foram levantadas pela auditoria-fiscal.
Não bastassem as práticas de infrações administrativas, é oportuno destacar que, segundo reiterados relatos feitos pela Auditora-fiscal no conjunto dos lançamentos fiscais, foram encontradas indícios da prática, em tese, dos seguintes tipos penais (todos previstos no Código Penal � Decreto-Lei 2.848/1940, com suas posteriores alterações):
� Art. 168-A � apropriação indébita previdenciária.
� Art. 297, § 40.
�Art. 337-A, inciso I - sonegação de contribuições previdenciárias.
Apesar das infrações administrativas (especialmente a falta de exibição dos livros contábeis), que, sem inviabilizar, prejudicaram sobremaneira a auditoria-fiscal na coleta de dados e informações, é possível, com base nas informações e documentos levantados na ação fiscal, constatar claras evidencias da existência de um "grupo econômico de fato".
Passa-se, assim, ã analise sistemática de tais evidências, constituídas por informações e documentos (ainda que esparsos), integrantes dos lançamentos fiscais realizados.
A existência concomitante das empresas integrantes do "grupo econômico 
Nas impugnações apresentadas é recorrentemente defendida a tese de que as empresas não poderiam ser consideradas como integrantes de um "grupo econômico", na medida em que não tiveram funcionamento concomitante.
Contudo, tal afirmação é derrubada pela comparação dos dados cadastrais constantes dos registros informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, tendo como base as próprias declarações de imposto de renda entregues pelos próprios contribuintes.
Vejamos:
� Frigovalpa: consta funcionamento ininterrupto até hoje e, pelo menos, desde 1995.
� Frigosef: entregou declarações para os anos de 1994 a 1997. Deixou de entregar as declarações relativas ao período de 1998 a 2002 (não consta que estivesse "inativa"). Entregou declarações como "inativa" 2003 e 2004 e de "lucro real" em 2005. Não consta a entrega da declaração de 2006.
� Frigorífico Mantiqueira: desde 1998 (ano que consta ter sido constituída) vem entregando suas declarações de imposto de renda (até a relativa a 2006).
� Frigorífico Campos de São José: desde 2003 (ano que consta ter sido constituída) vem entregando suas declarações de imposto de renda (até a relativa a 2006).
� André Luis Nogueira Junior � ME: desde 2003 (ano que consta ter sido constituída) vem entregando suas declarações de imposto de renda (até a relativa a 2006).
� Tânia Pereira Lopes � ME: desde 2004 (ano que consta ter sido constituída) vem entregando suas declarações de imposto de renda (até a relativa a 2006).
� Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME: desde 2004 (ano que consta ter sido constituída) vem entregando suas declarações de imposto de renda (até a relativa a 2006).
� Rosa Maria Maciel Rodrigues � ME: pelo menos desde 1995 vem entregando suas declarações de imposto de renda (até a relativa a 2006), sendo inativas as relativas aos anos de 2000, 2001, 2005 e 2006.
Local de funcionamento das empresas - Atividades dos integrantes do "Grupo Econômico" - Máquinas e equipamentos utilizados � O pessoal empregado - Composição dos quadros societários � a existência do "controlador" �A utilização do mesmo "nome fantasia"
Como já se destacou, todos os frigoríficos integrantes do "grupo econômico", assim considerado na auditoria-fiscal, funcionam ou funcionaram originariamente no mesmo imóvel, de propriedade de Frigovalpa:
Rodovia Selo José dos Campos/Monteiro Lobato (ou Sao José dos Campos/Campos do Jordão), s/n°, km 100, no Bairro Buquirinha, em São José dos Campos/SP.
Com efeito, consta que no local inicialmente funcionou a Frigovalpa, que, em 01/02/1995, locou o imóvel, através de "contrato de arrendamento de imóvel com instalações industriais", para a Frigosef. Posteriormente, em 20/04/2006, consta que o mesmo imóvel foi locado para o Frigorífico Campos de São José Ltda. Consta, entretanto, que antes da assinatura deste contrato, funcionou no mesmo local o Frigorífico Mantiqueira (constituído em 1998 e para o qual não consta nem mesmo a formalização de contrato de locação), depois, finalmente, o Frigorífico Campos de Sio José (desde 2003, quando foi constituído), que funcionava no local, quando da realização da auditoria-fiscal.
Portanto, foram instaladas sucessivas empresas (respectivamente, Frigovalpa, Frigosef, Frigorífico Mantiqueira e Frigorífico Campos de São José), no mesmo local, para realização exatamente das mesmas atividades e utilização dos mesmos equipamentos, empresas essas que, com exceção da Frigovalpa, são pertencentes, controladas ou têm a participação societária de André Luiz Nogueira e de:
� Joao Raymundo Costa (Frigosef e no Frigorífico Mantiqueira). 
�Benedito Carlos Americano (Frigorífico Mantiqueira e Frigorífico Campos de São José).
� Ivan Rodrigues de Araújo (Frigorífico Mantiqueira).
Outra circunstância bastante significativa � além das similaridades entre o local de funcionamento, da atividade realizada, dos equipamentos utilizados e dos sócios � é quanto ao pessoal empregado no local, podendo-se extrair do Relatório Fiscal as seguintes informações:
� Consulta ao sistema CNISA (Cadastro Nacional de Informações Sociais) revela que os empregados do Frigorífico Mantiqueira foram (ou eram) empregados do Frigosef.
� O Frigosef informou em GFIP, até julho de 2000, a quantidade média de vínculos e a maioria desses empregados foi transferida para o Frigorífico Mantiqueira em agosto de 2000.
� 0 Frigorífico Mantiqueira declarou empregados na RAIS até 2004, a partir de quando a declaração passou a ser feita pelo Frigorífico Campos de São José (considerado na ação fiscal sucessor daquele).
� Nas competências de maio a julho de 2000 os mesmos empregados foram informados em RAIS pelo Frigorífico Mantiqueira e em GFIP pelo Frigosef.
� Em maio de 2005, conforme operações constatadas no Livro de Registro de Empregados � LRE, os empregados, até então registrados no Frigorífico Mantiqueira, foram transferidos para o Frigorífico Campos de São José.
� Constatou-se que, em ação desenvolvida pela fiscalização do Ministério do Trabalho, os valores das remunerações dos empregados das empresas Frigosef, Frigorífico Mantiqueira e Frigorífico Campos de São José foram somados para efeito de determinação da base de cálculo do FGTS.
Portanto, não apenas as empresas se instalaram sucessivamente no mesmo local, mas os empregados (ou pelo menos parte deles) foram sendo sucessivamente transferidos de uma para outra, do que, analisado o conjunto dos lançamentos fiscais realizados na auditoria-fiscal, resulta a constatação de que os empregados foram sendo utilizados por uma empresa, enquanto Id funcionava outra; assim como foram sendo transferidos de uma para outra, numa situação de inadimplência quanto ao cumprimento das obrigações legais (recolhimento das contribuições previdenciárias e de FGTS; sem a devida formalização dos contratos de trabalho e nem a regular prestação das informações legais � GFIP e RATS, tudo isso no contexto da suposta falta de escrituração contábil).
Tais circunstancias evidenciam a ocorrência de verdadeira "confusão patrimonial" entre os Frigoríficos, na medida em que não é possível estabelecer uma clara relação entre os vínculos empregatícios e as correspondentes despesas de pessoal ou passivos trabalhistas e tributários e as respectivas responsabilidades individualizadas, por Frigorífico, em cada período de funcionamento, ressalvando-se que as empresas não afastaram a confusão patrimonial com a devida e regular apresentação dos livros contábeis (e respectivos documentos fiscais), observadas as demais formalidades legais pertinentes.
A "confusão patrimonial"
Em que pese, reiterando, todas as dificuldades enfrentadas na auditoria fiscal, em face da falta de apresentação dos já aludidos elementos, a Auditora-fiscal teve acesso a alguns documentos que merecem análise pelas evidencias que deles se pode extrair:
� Foram constatadas as emissões de cheques, por André Luiz Nogueira (como pessoa física), em favor de Antonio Denilson Mendes (ex-empregado de Tânia Pereira Lopes � ME � fl. 116) e Raul Reno Vergueiro (fl. 117). A prática de pagamentos de despesas de pessoas jurídicas por pessoas físicas, especificamente os sócios e, neste caso, pelo controlador do "grupo econômico" denotam a ocorrência de "confusão patrimonial", especialmente em se considerando que não foram apresentados os livros contábeis (ou, eventual e alternativamente, os livros-caixa, quando substituíveis) e respectivos documentos fiscais que pudessem demonstrar a regularidade dos atos praticados.
� Consta, também, a assinatura, por André Luiz Nogueira (considerado na auditoria-fiscal o controlador do "grupo econômico") em documentos de outras empresas (integrantes do "grupo econômico"), que, supostamente, segundo alegam as impugnações, seriam dotadas de "administração própria": aviso prévio e termo de rescisão de contrato de trabalho do empregado Genésio dos Santos (fl. 118)e termo de rescisão de contrato de trabalho da empregada Fernanda Enedina Reis Prado (ex-empregados de Tânia Pereira Lopes � ME � fl. 119). Não foram apresentados os documentos idôneos que pudessem demonstrar a legitima representação, que suposta e eventualmente teria ocorrido.
� André Luiz Nogueira que, reiterando, foi considerado o real controlador do "grupo econômico", assina também os termos de abertura do Livro de Inspeção do Trabalho (fl. 120) e do Livro de Registro de Empregados (fl. 121), ambos também da firma individual Tânia Pereira Lopes � ME, novamente desacompanhados dos documentos idôneos que pudessem demonstrar a legitima representação, que suposta e eventualmente teria ocorrido.
� A ficha do SIF � Serviço de Inspeção Federal de no 222 (fl. 122) informa que aquele órgão público limitou-se a cadastrar sucessivamente, no mesmo endereço (e na mesma ficha), o Frigovalpa, o Frigosef, o Frigorífico Mantiqueira e o Frigorífico Campos de S. José, no ramo "matadouro Frigorífico".
� André Luiz Nogueira promove o pagamento, mediante emissão de cheque pessoal, para o mesmo Valtencir Carneiro Mendes, então empregado de André Luiz Nogueira Junior � ME (fls. 123). Trata-se novamente da prática de pagamentos de despesas de pessoas jurídicas por pessoas físicas, especificamente os sócios e, neste novamente caso, pelo controlador do "grupo econômico", denotando a ocorrência de "confusão patrimonial", especialmente, reiterando, em se considerando que não foram apresentados os livros contábeis (ou, eventual e alternativamente, os livros-caixa) e respectivos documentos fiscais que pudessem eventualmente demonstrar a regularidade dos atos praticados.
� André Luiz Nogueira assina, também, a folha de rosto de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações h Previdência Social - GFIP (fl. 124) da empresa individual Tânia Pereira Lopes � ME.
� André Luiz Nogueira assina, também, os termos de rescisões de contratos de trabalhos de Luiz Carlos dos Santos (fl. 125), Maria Cristiane Teixeira (fl. 126)e José Maria Rodrigues Galvdo (fl. 127), que constam ser ex-empregados da empresa Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME, igualmente desacompanhados dos documentos idôneos que pudessem demonstrar a legitima representação, que supostamente pudesse ter ocorrido.
� André Luiz Nogueira firmou, em nome pessoal, contrato de locação de imóvel, tendo como locadora, Rosa Maria Maciel Rodrigues (fls. 128/134). 0 contrato é relativo ao imóvel no qual seria instalado um estabelecimento filial da empresa Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME e em cujo estabelecimento consta estar também instalada a empresa Rosa Maria Maciel Rodrigues (estabelecimento matriz) e, na mesma data, o mesmo André Luiz Nogueira firma, com Rosa Maria Maciel Rodrigues, contrato de "compromisso de compra e venda de maquinário, equipamento e outras avenças (fls. 135/140). Ambos os negócios indicam novamente que André Luiz Nogueira assumiu pessoalmente a responsabilidade pela locação de imóvel destinado à empresa Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME, como também assumiu pessoalmente a responsabilidade pelos pagamentos das respectivas máquinas e equipamentos existentes no local. Convém destacar as estipulações do parágrafo único da cláusula terceira, do contrato de "compromisso de compra e venda de maquinário, equipamento e outras avenças, no qual André Luiz Nogueira assume a obrigação de pagar o total devido com a emissão de cheques de sua conta corrente pessoal, junto ao Banco Bradesco (conta 3481-9 da agência 3133-0). Trata-se novamente de práticas que denotam a ocorrência de "confusão patrimonial" (assunção de obrigações financeiras por pessoa considerada controladora do "grupo econômico"), sem que se possa apurar nem mesmo a regularidade contábil das operações. 
Além dessas, outras evidências reais da existência de um "grupo econômico de fato" foram apontadas no Relatório Fiscal:
� Consta que foi detectada a existência do documento fiscal n° 7.296, emitido em 08/07/2003, valor de R$ 5.550,00, por Geraldo Salaroli, relativo à venda de animais, em favor de Frigorífico Mantiqueira Ltda e registrado no livro de registro de entradas do Frigorífico Campos de Sio José Ltda (em 08/2003).
� Tanto o Frigorífico Mantiqueira Ltda, quanto o Frigorífico Campos de Sic) José Ltda adoram o "nome fantasia" de "Frigorífico Mantiqueira", sem que haja prova da alegada e suposta "cessão de direitos".
� Os titulares das respectivas firmas individuais, André Luiz Nogueira Junior � ME e Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME são empregados do Frigorífico Campos de São José Ltda, sendo que:
1. André Luiz Nogueira Junior é filho de André Luiz Nogueira (que consta ser o real controlador de todo o empreendimento);
2. Tânia Pereira Lopes é esposa do mesmo André Luiz Nogueira; e
3. Monalisa Pereira Lopes Nogueira é filha de André Luiz Nogueira e de Tânia Pereira Lopes.
� Os açougues (correspondentes às aludidas firmas individuais) adquirem carne exclusivamente do mesmo Frigorífico (atualmente Frigorífico Campos de São José Ltda, que adota exatamente, como já se destacou, o nome fantasia de "Frigorífico Mantiqueira") e utilizam o nome fantasia "Distribuidora de Carnes Mantiqueira", que é colocado com destaque nas fachadas dos estabelecimentos, sendo (segundo registra os dados cadastrais extraídos do sistema informatizado da Previdência Social � "CONEST � CONSULTA DADOS DO ESTABELECIMENTO"):
1. Distribuidora de Carnes Mantiqueira I: André Luiz Nogueira Junior � ME (matriz).
2. Distribuidora de Carnes Mantiqueira II: Tânia Pereira Lopes � ME.
3. Distribuidora de Carnes Mantiqueira III: Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME (matriz).
4. Distribuidora de Carnes Mantiqueira IV: André Luiz Nogueira Junior � ME (filial 2).
5. Distribuidora de Carnes Mantiqueira IV: Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME (filial 2).
As supostas cessões do direito de uso dos nomes fantasias "Frigorífico Mantiqueira" e "Casa de Carnes Mantiqueira", ainda que a titulo gratuito, não foram apresentadas, mas, de qualquer forma, oferecem nova evidência da intima relação (ainda que "informal") entre as empresas.
Arrematando, passa-se à análise das alegações formuladas nas respectivas impugnações, pelo contribuinte e demais integrantes do assim considerado "grupo econômico":
De inicio, releva destacar que os argumentos apresentados por Frigorifico Campos de São José Ltda, Frigosef Frigorifico Sef de São José dos Campos Ltda, André Luiz Nogueira Junior � ME, Tânia Pereira Lopes � ME e Monalisa Pereira Lopes � ME (excetuado, portanto, apenas o Frigovalpa Comércio e Indústria de Carnes Ltda) são basicamente os mesmos, incluindo, aliás, trechos literalmente idênticos, o que constitui mais um indicio da intima relação que há entre as correspondentes empresas. Por isso, quando possivel,os respectivos argumentos serão analisados conjuntamente.
Realização de atividades concomitantes
Os contribuintes, considerados integrantes do "grupo econômico", segundo se comprova pelos registros relativos As declarações de imposto de renda, permanecem, todos eles, legalmente em funcionamento.
Aliás, quanto ao ritiona uto�dos�Frigorificos_Frigosef Mantiqueira e Campos de Sao José, as observações relativas As irregularidades cometidas quanto a apresentação de RAIS; as omissões, erros e falhas nas GFIP; a reiterada prática de contratação de empregados sem a formalização dos contratos de trabalho e as transferencias de empregados entre empresas demonstram que, além de coexistirem, realizaram operações que verdadeiramente impossibilitam a precisa identificação da data em que um Frigorifico deixou de funcionar no local, para que outro, formalmente, passasse a fazê-lo.
0 fato de ter havido baixa (ou transferência) de inscrição no "Serviço de Inspeção Federal � SIF" não afasta absolutamente a possibilidade da coexistência das empresas, pois representa tão somente um procedimento administrativo do qual nem mesmo são apresentados (e comprovados) quais requisitos ou formalidades foram atendidas para que a transferência se formalizasse.
Não bastassem tais circunstâncias, a falta de apresentação dos livros contábeis e dos respectivos documentos fiscais afastam total e definitivamente a possibilidade de constatação de que tais empresas (que, reiterando, constam ainda estarem em funcionamento) teriam promovido a formal transferência do negócio, em datas especificas.
Não obstante o argumento de que poderia ter havido "confusão da razão social", quando da emissão "equivocada" de GTA � Guia de Transporte de Animais, pode-se, por outro lado, entender-se que justamente dada a confusão entre as empresas que funcionam (ou funcionaram) no local, os fornecedores nem mesmo "sabiam" ou era indiferente o nome da empresa, para o qual deveria ser emitido o documento.
É irrelevante, para a caracterização de "grupo econômico" se houve ou não transferência do-"fundo de comércio". Alias, há, neste sentido, mera assertiva do impugnante,_ não comprovada pelos registros contábeis.
Participação da Frigovalpa no "grupo econômico" 
Sob o argumento da existência de contrato de locação com o Frigorífico Comércio e Indústria de Carnes Ltda nega também que, com esta empresa, se pretendesse constituir "grupo econômico".
A eventual participação do Frigovalpa no "grupo econômico" sell objeto de avaliação oportunamente (ainda neste acórdão, quando da análise da respectiva impugnação).
Grupos econômicos e a Lei 6.404/76 
O tema já foi abordado no presente, restando firmado o entendimento de que é juridicamente possível a caracterização de "grupos econômicos", mesmo quando não formalmente constituídos, ou seja, quando não constituídos segundo as exigências da Lei 6.404/76, em cuja hipótese teríamos os "grupos econômicos de fato".
As administrações "autônomas"
Anteriormente foram relatados, demonstrados e documentados casos em que André Luiz Nogueira figurou como representante legal, assinando documentos e assumindo obrigações contratuais (a titulo oneroso) em nome das firmas individuais (André Luiz Nogueira Junior � ME e Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME).
Além do mais, consta que o mesmo André Luiz Nogueira usou recursos pessoais para promover pagamentos de várias despesas de responsabilidades daquelas.
Novamente, a falta de apresentação de documentos idôneos, corroborados pelos regulares registros contábeis, impede que se possa constatar a alegação da defesa de que tais práticas e operações tenham se dado de forma regular.
Ainda, não obstante a constituição das firmas individuais, consta que pelo menos André Luiz Nogueira Junior e Monalisa Pereira Lopes Nogueira são (ou teriam sido) empregados do Frigorífico Campos de SA() José Ltda, encontrando-se assim na sugestiva posição de serem "empregados" da empresa que se constitui no seu maior fornecedor (exclusivo em se tratando de carnes e derivados de bovinos e suínos), enquanto firmas individuais.
A exclusividade no fornecimento de carnes e derivados de bovinos e suínos, analisada isoladamente, não poderia efetivamente ser determinante (e não 6) na caracterização do "grupo econômico". No entanto, dado o vasto, veemente e plenamente convincente conjunto de evidências da existência do "grupo econômico de fato", tal circunstância deve ser avaliada como apenas mais um indicio, assim como o 6, também, a contratação, por todas as empresas, do mesmo profissional de contabilidade para realizar os respectivos serviços ou apresentação de impugnações quase que literalmente idênticas ou a utilização, ainda que "autorizada" (mas não demonstrada) de nome fantasia.
A circunstância de os proprietários das firmas individuais não serem sócios doFrigorífico Campos de São José Ltda não afasta a possibilidade da existência do "grupo econômico", que não exige a absoluta coincidência dos quadros societários entre seus componentes,
Feitas essas considerações relativas aos argumentos comuns dos impugnantes, passa-se, agora, à análise de alguns argumentos específicos ou particulares da contribuinte, em face da qual foi realizado o lançamento em análise e dos demais impugnantes (considerados, na auditoria-fiscal, integrantes do "grupo").
Monalisa Pereira Lopes Nogueira - ME
Não pode ser considerada a alegação de que realizaria o resgate dos pagamentos realizados por André Luiz Nogueira com "o lucro obtido por sua empresa", pois a aceitação de tal assertiva pressupõe necessariamente a comprovação contábil e documental, não realizada pelo contribuinte.
É razoável afirmar que os pais devem prestar (ou prestam) "ajuda" aos filhos no inicio de suas atividades empresariais (argumento também utilizado no caso da firma individual de André Luiz Nogueira Junior � ME). Mas, no âmbito jurídico, das obrigações e das formalidades legais, é necessário que esta "ajuda" esteja devidamente retratada, formalizada e comprovada nos registros contábeis a que estão obrigados os contribuintes, em geral, o que não se verificou em relação a nenhuma das empresas tidas como integrantes do "grupo econômico".
Na auditoria-fiscal a firma individual Rosa Maria Maciel Rodrigues � ME (CNPJ 45.810.702/0001-79) foi considerada como tendo sido sucedida por Monalisa Pereira Lopes Nogueira � ME, contra o que esta se insurge na impugnação apresentada. 
Entretanto, como o lançamento em análise não versa sobre débitos previdenciários impotáveis a firma individual Rosa Maria Maciel Rodrigues, de tal questão � a sucessão � tratar-se-á na análise dos lançamentos pertinentes.
Tânia Pereira Lopes � ME 
É de pasmar a justificativa apresentada pela impugnante, em relação aos pagamentos feitos em favor da firma individual Tânia Pereira Lopes � ME com recursos próprios por André Luiz Nogueira. São tão desconcertantes, que merecem nova reprodução:
"ocorre que, por algumas vezes com a devolução de mercadorias não aceitas pela impugnante, esta fica com certo crédito junto ao aludido Frigorífico Campos de Silo Jose, que é seu fornecedor dentre outros; assim este devolve valores, sendo que algumas datas coincidem com o pagamento de algumas verbas rescisórias, e, como forma de economia e facilitação para a impugnante que é ME, foram solicitados cheques no valor da rescisões sendo que eventuais diferenças eram pagas por outros cheques ou mesmo em dinheiro; esclarecendo que essa pratica de devolução de mercadorias não conforme e comum, eis que alguns produtos não atendem as especificações exigidas pela Impugnante, que então procede a devolução da mercadoria e recebe o estorno do pagamento".
Trata-se claramente de verdadeira confissão da confusão patrimonial que impera nos negócios dos integrantes do "grupo econômico" (agora também com a confissão do expresso envolvimento do Frigorífico Campos de Sio José Ltda).
Aliás, essa no mínimo curiosa versão pressupõe, inclusive, pagamentos adiantados ou à vista, pois não seria assim que resultariam os créditos na forma de devoluções e compensações mediante a emissão de cheques para pagamentos a terceiros? Mas pressupõe, também, que o controlador do "grupo econômico" � André Luiz Nogueira � ao realizar pagamentos (ou emitir cheques) com recursos pessoais, estaria também resgatando débitos do Frigorífico Campos de Sic, José Ltda?
Então, estamos diante da confissão de que André Luiz Nogueira, além de controlar o Frigorífico Campos de São José Ltda, estaria, também com recursos pessoais, promovendo pagamentos de suas obrigações?
Descontado o inusitado de tais alegações, estas poderiam ter sido devidamente comprovadas pelos registros contábeis não apresentados.
A relação matrimonial entre André Luiz Nogueira e a titular da firma individual Tânia Pereira Lopes � ME não é considerada no presente, nem mesmo de forma indireta, como fator determinante (mas eventualmente circunstancial) da possibilidade de identificação da existência de um "grupo econômico".
Reitere-se: marido e mulher (assim como pais, filhos e irmãos) podem, evidentemente, realizar atividades empresariais (e o fazem amiúde), em conjunto ou separados.
O que pode ser objeto de ressalvas é a forma (regular ou não, licita ou não) como eventualmente desenvolvem seus negócios e as correspondentes relações societárias. Assim, somente a partir da criteriosa análise das especificas circunstâncias em que se dão os negócios é que se pode, eventualmente, considerar a possibilidade do surgimento, por exemplo, de um "grupo econômico de fato", entre os cônjuges.
Frigovalpa Comércio e Indústria de Carnes Lida
Em que pese os louváveis esforços da Auditora-fiscal e, ao contrário dos casos dos demais contribuintes, considerados como componentes de um "grupo econômico de fato", não é possível identificar, a partir dos fatos e elementos apurados na auditoria-fiscal (mesmo considerada em seu conjunto) as evidencias de que possa integrar o tal "grupo", em relação ao Frigorífico Frigovalpa.
Com efeito, não consta que tenham sido apuradas relações, diretas ou indiretas, entre os integrantes do quadro societário do Frigorífico Frigovalpa e o controlador (André Luiz Nogueira) ou com os outros sócios das demais empresas.
Não obstante algumas peculiaridades apontadas pela Auditora-fiscal nos contratos de "arrendamento" firmados entre os frigoríficos Frigovalpa e Frigosef/Frigorífico Campos de São José (que tern como objeto a locação do imóvel onde anteriormente se encontrava instalado o Frigorífico locador e a simultânea locação de máquinas e equipamentos), trata-se de um negócio jurídico aparentemente revestido das formalidades e licitudes cabíveis, em que pese, inclusive, a circunstância de que o prazo da locação tem sido sucessivamente prorrogado.
Outrossim, não se logrou identificar quaisquer outros negócios e operações que pudessem apontar a existência de relações societárias entre o Frigorífico Frigovalpa e os demais (como operações financeiras � empréstimos, mútuos, pagamentos a qualquer titulo, por exemplo).
Enfim, e ratificando, não se vislumbra nos autos em análise e tampouco nos demais autos que resultaram da mesma auditoria-fiscal, a efetiva ou razoável constatação de qualquer dos indicativos caracterizadores da constituição de "grupo econômico de fato" entre o Frigorífico Frigovalpa e as demais empresas.
Ainda quanto à defesa apresentada por Frigovalpa Comércio e Indústria de Carne Ltda, releva ressaltar:
� Como a sua notificação se deu nos termos do art. 749 da Instrução Normativa SRP no 3, de 14/07/2005, não se vislumbra a ocorrência do cerceamento de defesa.
� Por serem genéricas as assertivas relativas ao pleito de que "seja deferida esta defesa e impugnação para declarar e julgar indevidos os lançamentos fiscais, correção monetária, juros e multa em questão" não há o que considerar, sendo certo que os acréscimos legais (correção monetária, juros e multa), foram aplicados regularmente, nos termos da legislação aplicável.
A sucessão do Frigorífico Mantiqueira Ltda pelo Frigorífico Campos de Silo José Lida
A sucessão do Frigorifico Mantiqueira Ltda, pelo contribuinte, Frigorifico Campos de Sao José Ltda (em relação ao qual foi lavrado o lançamento em análise) tem fundamento nos arts. 129 e 133 do Código Tributário Nacional - CTN (Lei 5.172, de 25/10/66 recepcionada como lei complementar pelo sistema legislativo brasileiro vigente) e arts. 750 e 751 da Instrução Normativa SRP n° 3, de 14/07/2005, considerando os seguintes fatos, já abordados no presente e constantes do Relatório Fiscal do lançamento:
O Frigorifico Campos de Sao José Ltda, sem solução de continuidade, passou a funcionar no mesmo local, em que, até então funcionava o Frigorifico Mantiqueira Ltda. 
O Frigorífico Campos de São José Ltda, ao se instalar passou a se utilizar exatamente das mesmas máquinas e equipamentos, até então utilizados pelo Frigorifico Mantiqueira Ltda. 
Os empregados que mantinham contrato de trabalho com o Frigorifico Mantiqueira Ltda foram "transferidos" para o Frigorifico Campos de São José Ltda. 
O Frigorífico Campos de São José Ltda "sucedeu", para efeitos cadastrais, o Frigorifico Mantiqueira Ltda junto ao Serviço de Inspeção Federal � SIF do Ministério da Agricultura.
O Frigorífico Campos de São José Ltda continuou a usar o "nome fantasia" de "Frigorífico Mantiqueira", assim como as firmas individuais, consideradas integrantes do "grupo econômico" utilizam o "nome fantasia" de "Distribuidora de Carnes Mantiqueira".
Documentos emitidos em nome do Frigorifico Mantiqueira Ltda foram registrados em livro do Frigorifico Campos de São José Ltda (como, por exemplo, o documento fiscal n° 7.296, emitido em 08/07/2003, valor de R$5.550,00, por Geraldo Salaroli, relativo à venda de animais). 
Finalmente, quanto ao objeto do lançamento, registro que:
Os valores lançados; as respectivas fontes de informação, com base nas quais foram apurados e respectivos levantamentos realizados encontram-se devidamente identificados no lançamento fiscal e estão compatíveis com a legislação enunciada no aludido FLD.
Os anexos constantes dos autos (devidamente enumerados no Relatório Fiscal), demonstram adequadamente a composição do débito e de seus acréscimos legais. 
Assim sendo, devidamente formalizado o lançamento fiscal, e em face das razões e circunstâncias, ora aduzidas, e tudo o mais que dos autos consta, voto:
 � Pelo reconhecimento da existência de um "grupo econômico" de fato, composto por Frigosef Frigorifico SEF de São José dos Campos Ltda,Frigorifico Campos de São José Ltda, André Luiz Nogueira Junior � ME, Tânia Pereira Lopes � ME e Monalisa Pereira Lopes Nogueira ME 
� Pela exclusão, portanto, de Frigovalpa Comércio e Indústria de Carnes Ltda do "grupo econômico", assim considerado no lançamento fiscal.
   Pela procedência do lançamento (com a ressalva da exclusão do item  anterior).

Continuando este Relator, quanto às alegações de inatividade das empresas Frigorífico Campos e Frigosef, não foram juntados aos autos os elementos configuradores de tal inatividade, tendo a decisão atacada inclusive apontando que o Frigorífico Campos desde 2003 (ano que consta ter sido constituída) vinha entregando suas declarações de imposto de renda (até a relativa a 2006) e Frigosev entregou declarações como "inativa" nos anos de 2003 e 2004, e de "lucro real" em 2005. Não consta a entrega da declaração de 2006. 
Do que exposto, não há elementos que justifiquem a retirada dos recorrentes do pólo passivo, como requerido.
Finalmente, a questão do grupo econômico, envolvendo as empresas retrocitadas, já foi exaustivamente analisada por este Colegiado, tanto nas 1ª e 4ª Turmas Ordinárias da Quarta Câmara, processos 17546.000917/2007-24 e 17546.000740/2007-66, respectivamente, quanto na 1ª Turma Ordinária da Terceira Câmara, processo 17546.000903/2007-19, sempre no sentido de reconhecer o grupo econômico de fato. 
Também acórdão 2803­01.445, desta Turma Julgadora, de lavra do Cons. Eduardo de Oliveira, envolvendo as mesmas empresas.
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO - NFLD. REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS DESCONTADAS DOS SEGURADOS.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. EXISTENTE. RECURSO RECEBIDO.VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RECONHECIDA. Processo 17546.000915/2007-35
DAS CONTRIBUIÇÕES AO INCRA
Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao INCRA, não há óbice normativo para tal exação. A legislação corrente, em especial o art. 94, da Lei n° 8212/91, o Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, e a Lei Complementar n°11/71, (art. 15, II), disciplinam a matéria.
 O Decreto-Lei n° 1.146, dê 31 de dezembro de 1970, que consolidou as disposições legais criadas pela Lei n°2.613/55, incluindo-se o INCRA, manteve o adicional de 0,4% sobre a contribuição das empresas, "verbis":
Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970: 
I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA: 
1 - as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º dêste Decreto-Lei; 
2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto-lei. 
II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto-lei. 
Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas: 
...
Art.3". É mantido o adicional de 0.4% (quatro décimos por cento) à contribuição prvidenciária das empresas instituido no §4º, do artigo 6" da lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, com a modificação do artigo 35, §2°, item VIII, da Lei n. 4.683, de 29 de novembro de 1965. 
Art.4°. Cabe ao Instituto Nacional de Previdência Social - 1NSS arrecadar as contribuições de que tratam os artigos 2° e 3º deste Decreto-Lei(...).
A Lei Complementar n° 11/71, (art. 15, II), elevou o adicional ao FUNRURAL para 2,4% (dois e quatro décimos por cento), determinando a contribuição ao INCRA em 0,2% (dois décimos por cento):
Art. 15. Os recursos para o Custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 
I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sabre o valor comercial dos produtos /trais, e recolhida:
a) pelo adquirente, Consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, Para êsse fim, em tôdas as obrigações do produtor;
b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor.
II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei n" 1.146, de 31 de dezembro de 1970 a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL".
Com o advento da Lei n° 7.787/89 (art. 3°, §1°), foram suprimidas as alíquotas pertinentes ao PRORURAL/FUNRURAL, sendo mantida a destinada ao INCRA, no valor de 0,2% sendo irrelevante o fato do Impetrante não estar vinculado ao meio rural para ser contribuinte da Exação em evidência, ante aos princípios da universalidade do custeio da Seguridade Social (arts.194, I, e 195 da CF/88) e da igualdade tributária. 
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/STJ - AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.
2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.
3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.
4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.
(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original).
Ainda o STJ:
�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. EXIGIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CIDE. NÃO-REVOGAÇÃO PELAS LEIS N. 8.212/91 E 8.213/91.
1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior acerca da exigibilidade da contribuição devida ao Incra, mesmo em relação às empresas urbanas, a qual não foi revogada pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, tendo em conta a natureza dessa exação (de intervenção no domínio econômico). Precedentes.
2. Recurso especial não-provido.�
(REsp 733.747/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 29/10/2008)

Assim sendo, são devidas as contribuições destinadas ao INCRA.


CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira e Ricardo Magaldi Messetti.
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Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve a notificagdo fiscal
lavrada, referente a contribuigdes devidas em razido de pagamentos a empregados, extraidas de
folhas de pagamento, Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social -
CFIP e a partir dos dados cadastrais informatizados (sistema "CNISA" — fls. 101 a 105).

O r. acordao — fls 232 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnagao
apresentada, mantendo a Notificacdo lavrada. Inconformada com a decisdo, a devedora
principal e dois solidarios apresentaram recurso, vejamos.

Recorrente - Empresa Frigorifico Campos de Sao José Ltda — André

Luiz Nogueira.

Que o recurso ¢ tempestivo e o depodsito recursal desnecessario, MP
413 e AD 16/07 SRF;

Que as empresas nunca atuaram concomitantemente, sendo as
constituigdes sucessivas, havendo latente ilegalidade na decisdao
guerreada, pois deturpa os elementos de sucessdo e formagdo de
grupo econdémico;

Que o relatorio reconhece que a Frigosef em 2003 e 2004 entregou
declaragdes de IR como inativa, desta forma ndo poderia fazer parte
de grupo e o Mantiqueira fica em outra cidade sob a administra¢ao de
outra pessoa, nao exercendo atividades concomitantes as empresas
Frigosef; Mantiqueira e Frigovalpa, ndo havendo sucessao, pois nunca
houve transferéncia do fundo de comércio, sendo os equipamento ¢ as
instalagdes arrendadas;

Que a sucessdo e a formagdo de grupo econdmico sdo incompativeis
entre si, havendo um, nao cabe o outro, pois nao ha existéncia
concomitante, ndo implicando a falta de baixa na receita em exercicio
de atividade, uma vez que a declaracdes eram entregues sem
atividade;

Que ndao ha confusdao patrimonial, que cada qual tem sua
personalidade e suas obrigacdes, que houve cessao de uso do nome
fantasia “Mantiqueira” e que tal de seu de modo informal, pois na lei
civil os contratos podem ser formais ou tacitos, ndo podendo o s6 uso
do nome gerar grupo econdmico, que o fato de um pessoa sem
empregado de uma empresa ¢ dona de outra ndo as tornam parte de
um grupo;

Que houve equivoco por parte do fisco ao fundamentar o ato fiscal no
artigo 179 da INSRP 03, pois posterior a fiscalizagdo e ao inicio do
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contencioso, ndo podendo retroagir, ndo havendo no artigo 124 do
CTN referéncia a grupo ou confusdo patrimonial, sendo imprestavel
fundamentagdo por IN, uma vez que estas sdo fazem o papel da lei;

Que o artigo 30, IX, da Lei 8.112/91 ndo se refere a solidariedade,
mas apenas em arrecadagdo e recolhimento, devendo a caracterizagao
de grupo fundar-se na lei de regéncia em ndo em IN, estando
equivocada a citagdo do artigo 2°, § 2° da CLT, pois aqui ndo se cuida
de crédito trabalhista, mas de relagdo tributaria, verifica-se no relato
fiscal a referéncia a sucessao e nao a grupo;

Requer: a) recebimento do recurso; b) reforma da decisdo a quo; c)
declaracdo de nulidade da caracterizacdo, participagdo e formagao de
grupo de fato; d) exclusdo da recorrente do polo passivo de eventuais
débitos.

Recorrente - Empresa Frigosef — Frigorifico SEF de Sao José dos

Campos Ltda.

Que o arrolamento de bens e o depodsito recursal sdo desnecessarios,
MP 413 e AD 16/07 SRF;

Que o fisco aplicou INRP 03 de forma retroativa e ndo respeitou a
hierarquia das leis, pois s6 a Lei 6.404/76 serve para fundamentar a
formagdo de grupo, nao possuindo norma trabalhista o conddo de
fundamentar grupo;

Que a decisao se equivoca quanto a interpretacao do artigo 30, IX, da
Lei 8.112/91 c/c o artigo 124 do CTN c/c o artigo 50 CC, pois o
artigo do CTN tara de solidariedade e ndo de grupo econdmico, sendo
que o embasamento da solidariedade em IN macula a lei, o que afasta
o artigo 30 ndo caracterizando grupo ou solidariedade;

Que a recorrente ndo participou de grupo, pois como reconhece a
decisdo em 2003 e 2004 esta inativa, ndo podendo participar de grupo
com empresas formadas no anos de sua inatividade, ndo mantendo
relacdo comercial com as demais empresas, ndo podendo ser
responsabilizada por débitos dois quais ndo participou da formacao,
nao havendo transferéncia de fundo de comércio, pois os bens,
maquinario e estabelecimento eram arrendados;

Que tanto o cadastro da RFB como da SEFAZ — SP apontam para a
inatividade da empresa, sendo que nunca houve transagdo comercial
entre as empresas, dizendo o julgado que se trata de sucessdo, nao
podendo, assim, ser grupo, pois ndo houve funcionamento
concomitante;

Requer ao fim: a) provimento do recurso, com a reforma da decisdo;
b) declaragdo de inexisténcia da formagao e participagdo da recorrente
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no grupo econdmico c) julgar inexistente o lancamento do débito
quanto a cobranga de contribuigdo ao INCRA.

Recorrente — André Luiz Nogueira Junior— ME.

Meérito.

Que a decisdo de primeiro grau ndo apresentou fundamentagio para a
manutengdo da recorrente no polo passivo, o que acarreta
cerceamento de defesa, devendo tal decisdo ser fundamentada, nio se
referindo a decisdo a ora recorrente, sendo que o relatério fiscal e
decisdo a quo ndo trazem evidéncia da participacdo da recorrente no
grupo econdomico;

Que a administragdo sempre foi exercida por uma sO pessoa O
proprietario André Luiz Nogueira Junior;

Que a ndo aplicacao da lei 6404/74 fere o principio da legalidade, pois
grupo econdmico so esta caracterizado nesta lei e assim ndo se aplica
as demais sociedades, mormente a uma ME, sendo que no presente
caso todas sdo limitadas e individual, ndo tendo nenhuma delas uma
S/A como socia, mostrando-se a participagao aciondria como fator
determinante da formac¢ao do grupo, ndo havendo dire¢do econdmica
unica, sendo a recorrente independente;

Que, também, ndo se aplica a recorrente o inciso IX, artigo 30 da Lei
8.212/91 c/c o artigo 124 do CTN, pois esta ndo tem qualquer
interesse comum com as demais empresas, estando a empresa
devidamente constituida sob a leis civis, ndo sendo negocio simulado
e estando em atividade a algum tempo, ndo podendo esta ser
responsabilizada por solidariedade em débitos de terceiros, sendo
parte ilegitima da relagdo juridica;

Requer ao final: a) recebimento do recurso e seu processamento; b)
provimento com a reforma da decisdo, excluindo a recorrente do
grupo e a sua responsabilidade;

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
deiiiais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

1. DO GRUPO ECONOMICO

Acerca do tema, adoto as razdes da decisdo atacada, que esclarecem a
situagdo configuradora do grupo econdmico de fato apresentado, sendao vejamos.

O langcamento fiscal em andlise tem como um de seus
pressupostos essenciais a constata¢do da suposta existéncia de
um "grupo econémico de fato", do que resultou a
responsabiliza¢do tributaria por solidariedade das entidades
integrantes de tal grupo.

Assim, aléem dos demais aspectos, a serem adiante e
oportunamente considerados, é necessario analisar previamente
a propria viabilidade legal da hipotese de responsabilizacdo
tributdria, em face da constatagdo da existéncia de um "grupo
economico de fato".

Para tanto, serdo abordados os seguintes aspectos da questdo:
* A legislagdo previdenciaria relativa a "grupo econémico”.

* A compatibilidade da legislacdo previdencidria e o Codigo
Tributdrio Nacional - CTN (Lei 5.172/66), em matéria de "grupo
economico”.

* As caracteristicas do "grupo economico de fato" e demais leis
pertinentes.

"Grupo Econémico" - Legislag¢do Previdencidria

A Auditora-fiscal usou como fundamento da caracteriza¢do do
"grupo economico de fato" as disposi¢oes constantes do inciso
IX do art. 30 da Lei n°. 8.212, de 24/07/1991, que estabelece:

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribui¢cdes ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas:

)

IX- as empresas que integram grupo econdmico de qualquer
natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigagdes
decorrentes desta Lei;
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Tal dispositivo é repetido pelo art. 222 do Regulamento da
Previdéncia Social (Decreto n°. 3.048, de 06/05/1999):

Art. 222. As empresas que integram grupo econOmico de
qualquer natureza, bem como os produtores rurais integrantes do
consorcio simplificado de que trata o art. 200-A, respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigagdes decorrentes do disposto
neste Regulamento (redagdo dada pelo Decreto n® 4.032, de
2001).

E também pela Instrugdo Normativa SRP no 3, de 14/07/2005,
que estabelece:

Art. 179. S3o responsaveis solidarios pelo cumprimento da
obrigacdo previdenciaria principal:

I - as empresas que integram grupo econdmico de qualquer
natureza, entre si, conforme previsto no inciso IX do art. 30 da
Lei n° 8.212, de 1991 (nova redacdo dada pela IN no 20, de
11.01.07);

)

Em face deste arcabouco legal, identificada a existéncia de
"grupo econémico de qualquer natureza" (portanto, inclusive os
"de fato"), ¢ exigivel a contribui¢do previdenciaria de qualquer
de seus integrantes, por forca da responsabilidade solidaria.

Codigo Tributario Nacional — "Grupo Econdomico" e demais leis
pertinentes

Estabelecida a possibilidade juridica da vinculagdo dos entes
integrantes de um "grupo economico” em relagdo a obrigagdo
tributdria previdencidria, é necessario analisar a consondncia
entre as respectivas disposi¢oes legais e o CTN.

De inicio, vale ressaltar que a responsabilidade tributdria por
solidariedade encontra-se expressamente fundamentada no
proprio CTN. Com efeito:

Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que
constitua o fato gerador da obrigagdo principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Paragrafo tnico. A solidariedade referida neste artigo ndo
comporta beneficio de ordem.

Tal dispositivo estabelece, portanto, a responsabilidade solidaria
em duas hipoteses:

* Das pessoas com interesse comum na situa¢do que constitua
fato gerador.

* Das pessoas designadas por lei.
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A sujeicdo passiva tributdria por solidariedade, em razdo do
"interesse comum na situa¢do que constitua fato gerador da
obrigacdo principal”, deve, portanto, ser necessariamente
demonstrada no caso concreto, em face da auséncia de
pressupostos legais precisos ou pré-estabelecidos. Disso se
tratara adiante.

Vejamos primeiro a hipotese de responsabilizacdo tributdria por
solidariedade relativa as "pessoas designadas por lei".

Ora, como ja se destacou, a Lei n°. 8.212/1991, seu regulamento
(0o Decreto n° 3.048/1999) e a Instru¢do Normativa SRP no
372005 fazem exatamente isso: estabelecem, nos exatos termos
da autorizag¢do do inciso Il do art. 124 do CTN, que "as
empresas que integram grupo econdmico de qualquer natureza
respondem entre si, solidariamente, pelas obriga¢oes
decorrentes desta Lei".

Ndo resta, portanto, duvidas de que, caracterizada a existéncia
de "grupo economico", seus integrantes sdo solidariamente
responsdveis pelas contribui¢oes previdencidrias apuradas, nos
termos da aludida (e transcrita) legisla¢do previdenciaria, com a
devida e expressa autoriza¢do do CTN.

Deve-se agora, portanto, investigar se as empresas consideradas
como integrantes do "grupo economico" podem, efetivamente,
ser consideradas como tal. Para isso é necessdrio tentar
estabelecer e, se possivel, precisar o que sejam "grupos
econémicos”.

Grupos Economicos "'de direito' e 'de fato' - caracteristicas

A legislagdo brasileira e, especificamente, a Lei 6.404/76 (Lei
das Sociedades Anonimas) trata, nos seus arts. 116 e 265 a 277,
dos "grupos econdémicos" que poderiam ser considerados "de
direito", uma vez que constituidos segundo os requisitos legais e
por deliberada e expressa vontade de seus controladores.

Entretanto, tem sido cada vez mais freqiiente a constata¢do da
existéncia de empresas controladas direta ou indiretamente
pela(s) mesma(s) pessoa(s), sem que estejam formalmente
revestidas da condi¢do (nem com os mesmos objetivos) do grupo
econdomico de que trata a Lei 6.404/76. Estes sdo os que se
podem denominar "grupos economicos de fato".

A Instru¢do Normativa SRP no 3/2005, assim define "grupo
economico":

Art. 748. Caracteriza-se grupo econdmico quando duas ou mais
empresas estiverem sob a dire¢do, o controle ou a administragédo
de uma delas, compondo grupo industrial, comercial ou de
qualquer outra atividade economica.

Ndo vincula, portanto, a existéncia de "grupo econémico” ao
cumprimento das formalidades da Lei 6.404/76, do que se infere,
evidentemente, que a Instru¢do Normativa SRP no 3/2005 ndo se
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refere apenas e necessariamente aos grupos formalmente
constituidos, mas a hipotese geral de "quando duas ou mais
empresas estiverem sob a dire¢do, o controle ou a administragdo
de uma delas".

Para a caracterizagdo e identificacdo de "grupo econémico”,
importa, portanto, investigar a situag¢do real (verificagdo dos
vinculos entre as empresas e das circunstincias em que se
constituiram e realizam suas atividades) e ndo apenas a situacdo
meramente formal (de estarem ou ndo constituidas como "grupo
econdémico" da forma da Lei 6.404/76).

Constatada, assim, a possibilidade juridica dos "grupos
economicos de fato", passemos A sua andlise.

Em que pese a existéncia de "grupos econoémicos”, constituidos
informalmente e criados até mesmo por razoes legitimas
(planejamento tributario, por exemplo), muitas vezes, tais grupos
vdo se consolidando paulatinamente, e o que, em principio
poderia ser "planejamento tributdario” vai se desvirtuando,
tornando-se uma tentativa de ocultacdo ou dissimulacdo dessa
condigdo de pertencerem ao(s) mesmo(s)
proprietario(s)/controlador(es). E ocultam ou dissimulam a
identificagdo da caracterizagdo de grupo por vdrios motivos,
dentre os quais (que podem ocorrer, e na maioria das vezes,
ocorrem simultaneamente):

* Razées tributarias: visam A pratica sistemdtica de
inadimplencia ou evasdo/sonegacdo fiscal, com os inevitaveis e
conseqiientes prejuizos a:

1. Livre concorréncia: podem oferecer "melhores pregos" e
"condic¢oes de pagamento" a seus clientes, na medida deixam de
pagar tributos; e

2. Isonomia tributaria: a inadimpléncia acaba por se refletir em
maior carga tributdria, que é suportada apenas por aqueles que
realmente pagam os tributos.

* Razoes comerciais: vdo se constituindo com o objetivo de
frustrar cobranca de dividas assumidas por um de seus entes
integrantes. Neste caso, é usualmente constatavel, inclusive, a
situagdo em que as empresas, encontrando-se com dividas
vultuosas, sucessivamente transferem (ou tentam transferir) seus
patrimonios para terceiros" (familiares, ex-empregados,
pessoas proximas, "laranjas" etc).

Nestas circunstancias, as empresas integrantes de "grupo
economico de fato" invariavelmente apresentam, além de
algumas caracteristicas inerentes aos '"grupos economicos
formais", algumas peculiaridades proprias:

*» Sdo controladas — como as empresas de "grupos economicos
formais" — por uma mesma pessoa ou grupo de pessoas.



Processo n° 17546.001007/2007-69 S2-TE03
Acoérdao n.° 2803-004.187 Fl. 11

* Adotam o procedimento de criar novas empresas, que vdo se
sucedendo no mesmo local, mantendo a mesma atividade,
utilizando os mesmos equipamentos e pessoal.

* Realizam operagoes financeiras que visam transferir recursos
de uma para a outra, nem sempre de forma regular (na maioria
das vezes drenando recursos — equipamentos e matérias-primas
— da empresa em dificuldades — ja altamente endividada e
inadimplente — para as demais, em melhor situacdo financeira),
sem que se dé a regular formalizagdo destas transferéncias, seja
pela pratica de pagamento puro e simples das despesas de uma
por outra empresa, sej a pela formalizacdo de contratos ("de
mutuo”, por exemplo), que permanecem indefinidamente em
aberto. t justamente nestas circunstancias que se constata o que
pode chamar de "confusdo patrimonial”, situacdo em que
empresas e pessoas fisicas pagam contas, umas das outras, sem
que tais operagoes sejam realizadas (e contabilizadas) com os
rigores legais e tecnicos (juridicos e contabeis) pertinentes.

E neste contexto — o da ocorréncia e constatagdo da "confusdo
patrimonial” entre empresas, e destas com seus proprietarios —
é que se pode, inclusive, admitir que a responsabilidade
tributaria por solidariedade possa também se dar com
fundamento no inciso I do art. 124 do CTN ("interesse comum no
fato gerador"), ja que se estaria verdadeiramente diante da
circunstancia em que o patrimonio poderia ser considerado
como se fosse "unico" ("caixa unico") e, por conseqiiéncia, as
obrigagoes (inclusive tributarias), podem ser atribuidas a todos
os integrantes, diretos ou indiretos, do "grupo”.

Ora, a questdo da "confusdo patrimonial” entre pessoas fisicas
(socios e administradores) e suas empresas, tem assumido
tamanha importancia, que o Codigo Civil (Lei 10.406, de
10/01/2002), adotando formulacdo do direito americana (ou
quica inglés), estabelece:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica,
caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusdo
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do
Ministério Publico quando lhe couber intervir no processo, que
os efeitos de certas e determinadas relacdes de obrigagGes sejam
estendidos aos bens particulares dos administradores ou socios da
pessoa juridica.

A autonomia patrimonial ¢é legalmente assegurada ao
empresario, em relagdo a empresa da qual seja socio-dirigente,
para garantir que, quando administra regularmente seu negocio,
ndo seja penalizado com seu patriménio pessoal pelas incertezas
do mercado, constituindo-se, assim, importante instrumento de
estimulo para a realizagdo de empreendimentos (tdo essenciais d
economia nacional).

Entretanto, na medida em que o empresario pratique
irregularidades, seja nas relagoes comerciais, societarias ou
mesmo no ambito tributario, a legislagdo reiteradamente afasta
tal autonomia.
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Assim, na medida em que o administrador realize pradticas que
constituam "abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo
desvio de finalidade, ou pela confusdo patrimonial”, existe, no
dmbito civil, o remédio correspondente a possibilidade da
"desconsideragdo da personalidade juridica", na medida em que
‘os efeitos de certas e determinadas relagoes de obrigagoes
sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou
socios da pessoa juridica” (neste caso, por decisdo judicial).

Os fundamentos éticos e juridicos que justificam tais disposi¢oes
do Direito Privado sdo igualmente vdlidos para o Direito
Publico. Para corroborar tal proposi¢do vale lembrar, por
exemplo, o art. 135 do CTN:

Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos
correspondentes a obrigacdes tributarias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatarios, prepostos e empregados;

IIT - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas
de direito privado.

A confusdo patrimonial, que legitima a desconsideragdo da
personalidade juridica e atribui responsabilidade a terceiros (que,
em principio ou em condicdes normais estariam isentos)
demonstra e até mesmo reforca a razoabilidade da
responsabilizagdo tributaria por solidariedade entre integrantes de
um "grupo econdmico" (mesmo "de fato").

Ora, a constata¢do da pratica de simula¢do na constitui¢do de
pessoas juridicas formalmente autonomas, mas, na realidade,
sujeitas a comando unico, invariavelmente se revestem das
mdculas do "abuso da personalidade juridica, caracterizado
pelo desvio de finalidade, ou pela confusdo patrimonial” (art. 50,
Codigo Civil) ou "atos praticados com excesso de poderes ou
infragdo de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, CIN), o
que justifica plenamente o procedimento de considerd-las como
pertencentes a(s) mesma(s) pessoa(s) — seu(s) controlador(es)
— e, portanto, passiveis de responsabilizagdo,
independentemente dos seus quadros societdrios formais.

Assim, a possibilidade da responsabilizagdo tributaria por
solidariedade entre integrantes de um "grupo economico", seja
ela "de direito" ou "de fato" tem fundamento:

* No inciso Il do art. 124 do CTN (por expressa determina¢do
legal), que nos leva ao inciso IX do art. 30 da Lei 8.212/1991.

* No inciso I do art. 124 do CTN, nos casos em que se constata a
"confusdo patrimonial" (interesse comum no fato gerador).

Mas o "abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo
desvio -de finalidade; -ou pela confusdo patrimonial” (art. 50,
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Codigo Civil) ou "atos praticados com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos” (art. 135, CTN),
assim como a pratica de simulacdo, leva-nos diretamente ao
dirigentes/administradores da empresas.

Quanto a simulagdo, esta por si so, ja estd sujeita A repressdo
legal, e, A falta de um conceito especifico no CIN, deve-se
recorrer novamente, nos termos do seu art. 110, ao Codigo
Civil:

Art. 104. A validade do negoécio juridico requer:

I - agente capaz;

II - objeto licito, possivel, determinado ou determinavel;
III -forma prescrita ou ndo defesa em lei.

().

Art 166. t nulo o negocio juridico quando:

0s

VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa;

().

Art. 167. E nulo o negocio juridico simulado, mas subsistirei o
que se dissimulou, se valido for na substancia e na forma.

§ 1° Havera simulag@o nos negocios juridicos quando:

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas
daquelas its quais realmente se conferem, ou transmitem;

II - contiverem declaracdo, confissdo, condicdo ou clidusula ndo
verdadeira;

(..).(meus negritos)

Ora, a prdtica de atos viciados merece do CTN algumas e
importantes disposicoes:

Art. 116. ()

Paragrafo tnico. A autoridade administrativa poderei
desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo
ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigagao tributaria,
observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei
ordinaria. (meus negritos, paragrafo incluido pela Lei
Complementar 104, de 10/01/01)

(-)

Art. 149. 0 langamento ¢ efetuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa nos seguintes casos:
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()

IV. quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a
qualquer elemento definido na legislagdo tributaria como sendo
de declaragao obrigatoria;

VII. quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagao;

(..).(meus negritos)

Evidencia-se, ainda, portanto, que ndo apenas as pessoas
juridicas, integrantes do '"grupo econdémico de fato" sdo
passiveis de responsabilizacdo tributaria. Tal responsabilidade,
por varios outros dispositivos legais vigentes, ¢é também
atribuida aos socios e dirigentes, exatamente nos termos e
condicoes do art. 135 do CTN.

Ora, por tais razoes, em se tratando de "grupo econémico de
fato", é sempre recomenddvel que se investigue a eventual
pratica de "excesso de poderes ou infra¢do a lei, contrato social
ou estatuto” e, se presentes os pressupostos legais, cabera,
também, a responsabilizagdo solidaria dos mandatarios,
administradores e dirigentes (especialmente os "informais") das
empresas integrantes do grupo.

Refletindo as disposi¢oes do art. 135 do CTN, a Lei 8.884, de
11/06/1994, que dispoe sobre a prevengdo e repressdo is
infragoes contra a ordem econdémica, estabelece:

Art. 16. As diversas formas de infracdo da ordem econOmica
implicam a responsabilidade da empresa e a responsabilidade
individual de seus dirigentes ou administradores, solidariamente.

Art. 17. Serdo solidariamente responsaveis as empresas ou
entidades integrantes de grupo econdmico, de fato ou de direito,
que praticarem infra¢do da ordem economica.

Art. 18. A personalidade juridica do responsavel por infragao da
ordem economica podera ser desconsiderada quando houver da
parte deste abuso de direito, excesso de poder, infracdo da lei,
fato, ou ato ilicito ou violagdo dos estatutos ou contrato social. A
desconsideragdo também sera efetivada quando houver faléncia,
estado de insolvéncia, encerramento ou inatividade da pessoa
juridica provocados por ma administracdo.(meus grifos e
negritos).

Ora, tais disposigoes legais, ndo obstante voltadas as infragoes
contra a ordem econdémica, corroboram todas as ilacoes
anteriormente extraidas da legislagcdo mencionada e transcrita,
especialmente em se levando em conta que ora se cuida de
langamento fiscal relativo as contribui¢oes previdencidrias, que
gozam claramente de idéntica relevdncia social.

Vejamos:
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* Art. 16 — atribui expressamente a responsabilidade solidaria
dos dirigentes e administradores em relagdo a empresa;

* Art. 17 — ndo apenas estabelecem a responsabilidade solidaria
entre '"integrantes de grupo economico”, como admitem
expressamente, a possibilidade da existéncia de "grupos
economicos de fato ou de direito";

o Art. 18 — permitem a "desconsiderac¢do de personalidade
Jjuridica do responsavel por infra¢do", destacando-se que tal
possibilidade pode ocorrer se houver "abuso de direito, excesso
de poder, infracdo a lei, fato ou ato ilicito” ou em caso de
"estado de insolvéncia, encerramento ou inatividade da pessoa
Jjuridica”.

Alias, especificamente quanto A responsabilizagdo  dos
administradores em relagcdo As contribuicoes previdencidrias, é
oportuno destacar o que a respeito determina a Lei 8.620, de
05/01/1993:

Art. 13. O titular da firma individual ¢ os socios das empresas
por cotas de responsabilidade limitada  respondem
solidariamente, com secus bens pessoais, pelos débitos junto a
Seguridade Social.

Paragrafo tnico. Os acionistas controladores, os administradores,
os gerentes e os diretores respondem solidariamente e
subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao
inadimplemento das obriga cdes para com a Seguridade Social,
por dolo ou culpa.

A pratica de atos administrativos contrarios ao estatuto ou
contrato social ou, ainda, contrarios A lei, sdo, As vezes, de tal
ordem e gravidade que acabam caracterizando até mesmo
ilicitos penais.

Com efeito, sob este aspecto, convém destacar as disposi¢oes da
Lei 8.137, de 27/12/1990, que define crimes contra a ordem
tributaria, economica e contra as relacées de consumo:

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributaria suprimir ou
reduzir tributo, ou contribui¢do social e qualquer acessorio,
mediante as seguintes condutas:

I - omitir informag@o, ou prestar declaragdo falsa as autoridades
fazendcirias;

I - fraudar a fiscalizagdo tributaria, inserindo elementos
inexatos, ou omitindo operagdo de qualquer natureza, em
documento ou livro exigido pela lei fiscal;

IIT - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de
venda, ou qualquer outro documento relativo a operagdo
tributavel,

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento
que saiba ou deya saber falso ou inexato;
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V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatdrio, nota fiscal
ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou
prestacdo de servico, efetivamente realizada, ou fornecé-la em
desacordo com a legislag@o.

Pena - reclusdo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Paragrafo tUnico. A falta de atendimento da exigéncia da
autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que podera ser convertido
em horas em razdo da maior ou menor complexidade da matéria
ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigéncia,
caracteriza a infragdo prevista no inciso V.

art. 2° Constitui crime da mesma natureza:

I - fazer declaragao falsa ou omitir declaragdo sobre rendas, bens
ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou
parcialmente, de pagamento de tributo;

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de
contribuicdo social, descontado ou cobrado, na qualidade de
sujeito passivo de obrigacdo e que deveria recolher aos cofres
publicos;

II - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte
beneficiario, qualquer percentagem sobre a parcela dedutivel ou
deduzida de imposto ou de contribui¢do como incentivo fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuido,
incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por 6rgdo ou
entidade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que
permita ao sujeito passivo da obrigagdo tributaria possuir i
nformagdo contabil diversa daquela que € , por lei, fornecida el
Fazenda Publica.

Pena - detencdo, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Mas ndo se trata apenas disso.

As ilicitudes comumente praticadas, nestas circunstancias, pelos
diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado podem eventualmente caracterizar praticas
previstas no proprio Codigo Penal:

Apropriagdo indébita previdenciaria (AC)

Art. 168-A. Deixar de repassar a previdéncia social as
contribui¢cdes recolhidas dos contribuintes, no prazo ¢ forma
legal ou convencional:

(AC)
Pena - reclusdo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (AC)

§1° Nas mesmas penas incorre quem deixar de: (AC)
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I - recolher, no prazo legal, contribui¢do ou outra importancia
destinada a previdéncia social que tenha sido descontada de
pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do
publico; (AC)

1T - recolher contribuicdes devidas a previdéncia social que
tenham integrado despesas contabeis ou custos relativos a venda
de produtos ou a prestagdo de servigos; (AC)

IIT - pagar beneficio devido a segurado, quando as respectivas
cotas ou valores ja tiverem sido reembolsados a empresa pela
previdéncia social. (AC)

§ 22 E extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente,
declara, confessa e efetua o pagamento das contribuicdes,
importancias ou valores e presta as informacdes devidas a
previdéncia social, na forma definida em lei ou regulamento,
antes do inicio da agdo fiscal. (AC)

§ 3Q E facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar
somente a de multa se o agente for primario e¢ de bons
antecedentes, desde que:

(AC)

I - tenha promovido, apés o inicio da agdo fiscal e antes de
oferecida a dentincia, o pagamento da contribuicdo social
previdenciciria, inclusive acessorios; ou (AC)

II - o valor das contribuigdes devidas, inclusive acessorios, seja
igual ou inferior aquele estabelecido pela previdéncia social,
administrativamente, como sendo o minimo para o ajuizamento
de suas execugdes fiscais. (AC)

Inser¢do de dados falsos em sistema de informagdes (AC)
Estelionato

Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilicita, em
prejuizo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro,
mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:

Pena - reclusdo, de um a cinco anos, € multa.

§ 3 0 - A pena aumenta-se de um terco, se o crime é cometido em
detrimento de entidade de direito publico ou de instituto de
economia popular, assisténcia social ou beneficéncia.

Art. 297. ()
§ 32 Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: (AC)

I - na folha de pagamento ou em documento de informagdes que
seja destinado a fazer prova perante a previdéncia social, pessoa
que nao possua a qualidade de segurado obrigatorio; (AC)
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- na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social do empregado ou
em documento que deva produzir efeito perante a previdéncia
social,

declaracdo falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; (AC)

IIT - em documento contabil ou em qualquer outro documento
relacionado com as obrigagdes da empresa perante a previdéncia
social, declaragdo falsa ou diversa da que deveria ter constado.
(AC)

§ 42 Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos
mencionados no § 32, nome do segurado e seus dados pessoais, a
remuneracdo, a vigéncia do contrato de trabalho ou de prestagdo
de servigos. (AC)

o2
Sonegagdo de contribuigdo previdencidria (AC)

Art.  337-A  Suprimir ou reduzir contribuicdo social
previdenciaria e qualquer acessorio, mediante as seguintes
condutas: (AC)

I — omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento
de informagdes previsto pela legislagdo previdencidria segurados
empregado, empresario, trabalhador avulso ou trabalhador
auténomo ou a este equiparado que lhe prestem servigos; (AC)

II — deixar de langar mensalmente nos titulos proprios da
contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados
ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de servigos;
(AC)

IIT — omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos,
remuneragdes pagas ou creditadas e demais fatos geradores de
contribuic¢des sociais previdencicirias: (AC)

Pena — reclusdo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ¢ multa. (AC)

§ I° E extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente,
declara e confessa as contribuigdes, importancias ou valores e
presta as informac¢des devidas a previdéncia social, na forma
definida em lei ou regulamento, antes do inicio da agdo fiscal.
(AC)

§ 2° E facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar
somente a de multa se o agente for primario e de bons
antecedentes, desde que.(AC)

I— (VETADO)

II— o valor das contribui¢des devidas, inclusive acessorios, seja
igual ou inferior aquele estabelecido pela previdéncia social,
administrativamente, como sendo o minimo para o ajuizamento
de suas execugdes fiscais. (AC)
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§ 3° Se o empregador ndo ¢ pessoa juridica e sua folha de
pagamento mensal ndo ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil,
quinhentos e dez reais), o juiz podera reduzir a pena de um tergo
até a metade ou aplicar apenas a de multa.(AC)

s 4° 0 valor a que se refere o paragrafo anterior sera reajustado
nas mesmas datas ¢ nos mesmos indices do reajuste dos
beneficios da previdéncia social. (AC)

)

Finalmente, vale destacar que a responsabilidade solidaria de
integrantes de "grupo econémico" ndo representa inovagdo, pois
a propria CLT — Consolidagdo das Leis do Trabalho (Decreto-
Lei 5.452/1943) a prevé, sem fazer qualquer distingdo entre
"grupo economico de fato ou de direito". Com efeito:

Art. 2°(.).

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada
uma delas, personalidade juridica propria, estiverem sob a
diregdo, controle ou administragdo de outra, constituindo grupo
industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econdmica,
serdo, para os efeitos da relacdo de emprego, solidariamente
responsaveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
(meus negritos).

Portanto, esta claro que mesmo a CLT ndo faz qualquer
distingdo entre "grupo econdmico de fato ou de direito”, o que,
aliags, pode ser facilmente constatado pelos reiterados
(certamente undnimes) julgados da Justica do Trabalho,
vinculando invariavelmente as demais empresas de um grupo
economico, ainda que ndo formalmente constituido, A
reclamatoria trabalhista, desde que demonstrada a relagdo,
mesmo informal, entre o empregador direto e demais empresas
vinculadas.

Assim, a possibilidade (ou mesmo a determinagdo) legal da
vinculagdo por solidariedade dos integrantes de "grupos
economicos", sejam eles formais ou informais, se justifica em
ambos os casos — cobranca de direitos trabalhistas ou de
contribui¢oes previdenciarias — pelo relevante interesse social
que os casos envolvem, respectivamente:

* Satisfacdo dos direitos do trabalhador (o que se constata pela
existéncia de um sistema legal claramente protetivo).

» Viabiliza¢do legal da cobran¢a das contribuicoes sociais
relativas a Previdéncia Social, que também tem finalidades
institucionais com obvia conotagdo de protegdo social.

Feitas essas consideragoes para contextualizar o "grupo
economico de fato", passemos d andlise do caso concreto.

A auditoria-fiscal, da qual resultou o lancamento em andlise, foi
realizada entre fevereiro e dezembro de 2006, sendo inicialmente
dirigida-aoo Frigorifico :Mantiqueira Ltda. Mas, em razdo dos
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fatos e circunstancias, adiante considerados, foi estendida As
demais empresas, que, ao final, foram consideradas integrantes
de um "grupo economico de fato'. Analisando-se o Relatorio
Fiscal, os seus anexos e também os demais documentos coligidos
na auditoria-fiscal, depreende-se o que segue.

A existéncia _de um_'"grupo economico de fato" - o caso
concreto.

Consta que no mesmo enderego, Rodovia Sdao José dos Campos
— Campos do Jordao, s/n°, km 100, Bairro Buquirinha, em Sdo
José dos Campos/SP, foram constituidas, sucessivamente, as
seguintes empresas.

» Frigovalpa Comeércio e Industria de Carne Ltda: constituida
em 1972. Consta que, presentemente, tem sede na Avenida
Perseu, n° 108, sala 1, Jd. Satélite, S. J. dos Campos/SP,

o Frigosef Frigorifico Sef de Sdo José dos Campos Ltda:
constituida em 1994. Consta que estaria "inapta" (deixou de

entregar declaragoes de imposto de renda para os anos-
calendario de 1998 a 2002);

» Frigorifico Mantiqueira Ltda: constituida em 1998. Consta
que, presentemente, tem sede na Estrada dos Vasconcelos, s/n°,
km 12, Bairro Vasconcelos, em S. J. dos Campos/SP.

* Frigorifico Campos de Sao José Ltda: constituida em 2003.
Consta que esta instalada na Rodovia Sao José dos Campos —
Campos do Jorddo, s/m°, km 100, Bairro Buquirinha, em S. J.
dos Campos/SP.

Assim, ao se iniciar auditoria fiscal, foi encontrada no local a
empresa Frigorifico Campos de Sdo José Ltda.

Releva, de inicio, considerar que a auditoria-fiscal enfrentou
consideraveis dificuldades, decorrentes ndo apenas das graves
irregularidades constatadas (tanto no dmbito tributario, quanto
trabalhista, adiante destacadas), mas também especialmente
relativas A falta de cumprimento de diversas obrigagoes
tributarias previdenciarias acessorias, que ensejaram farta
lavratura de Autos de Infragoes.

Para melhor aquilatar as infragoes apuradas na auditoria fiscal,
¢é necessario fazer uma consolida¢do das autuagoes realizados,
em face dos contribuintes considerados integrantes do grupo:

S2-TE03
Fl. 20

FRIGOVALPA COMERCIO E INDUSTRIA DE CARNE LTDA

AUTO DE INFRACAO | MOTIVO

37.044.678-0 Deixou de prestar informagdes cadastrais,

fiscalizagdo

financeiras e

contabeis de interesse do INSS, bem ! como esclarecimentos necessarios A

37.044.677-1 Deixou de apresentar os livros contabeis e diversos documentos relacionados com as
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contribuigdes previdenciarias.

37.044.680-1 Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais,
informagdes e i fatos geradores das contribui¢des previdenciarias nas competéncias
01/1999 a 08/2000; 09/2002 :a 03/2003 e 02 e 03/2006.

37.044.679-8 Apresentou GFIP corn dados ndo correspondentes a todos os fatos geradores de todas
as contribui¢des previdenciarias, nas seguintes competéncias: 06/1999 a 08/2006.

FRIGOSEF FRIGORIFICO SEF DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA
F&UTO DE INFRACAO | MOTIVO

35.941 891-0 Deixou de apresentar os livros contabeis ¢ diversos documentos relacionados com as
contribuigdes previdenciarias.

37.941.894-5 Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais,
informagdes ¢ fatos geradores das contribui¢des previdenciarias nas competéncias 06
a 10/2005, 01 e 02/2006.

35.895.875-0 Apresentou GFIP com dados nao correspondentes a todos os fatos geradores de todas
as contribui¢des previdencidrias, nas seguintes competéncias: 01/1999 a 12/2005.

35.895.876-8 Apresentou GFIP com informagdes inexatas, incompletas ou omissas em relagdo a
dados ndo ' relacionados com fatos geradores de contribuicdes previdencidrias nas
competéncias 10 a 12/1999 e 01/2003.

FRIGORIFICO CAMPOS DE SAO JOSE LTDA

AUTO DE INFRACAO | MOTIVO
Deixou de incluir em diversas folhas de pagamento:

37.036.208-0 * Segurados obrigatorios da Previdéncia Social;
* Parte da remuneracgdo de segurados obrigatorios da Previdéncia Social.

37.036.209-8 Deixou de prestar informagdes cadastrais, financeiras e contabeis de interesse do
INSS, bem como esclarecimentos necessarios a fiscalizacao.

37.036.210-1 Deixou de apresentar os livros contébeis e diversos documentos relacionados com as
contribui¢des previdenciarias.
Deixou de inscrever (registrar), em época propria, empregados:

37.044.263-6 * Ana Rosa Pedro Guedes
* Rosana de Fatima Costa
* Rosemara Goretti da Costa
* Nelson Luiz Lucio
* Carlos Severo Lopes da Fonseca

37.036.211-0 Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais,
informagdes e fatos geradores das contribui¢cdes previdencidrias nas competéncias
05/2005 a 02/2006.

37.036.212-8 Apresentou GFIP com dados ndo correspondentes a todos os fatos geradores de todas
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as contribui¢des previdencidrias, nas seguintes competéncias: 01/1999 a 02/2006.

37.044.262-8

Apresentou GFIP com informagdes inexatas, incompletas ou omissas em relagdo a
dados ndo relacionados com fatos geradores de contribuigdes previdencidrias nas
competéncias 04/1999 a 08/2005.

7.044.264-4

Deixou de elaborar e manter atualizado o Perfil Profissiografico Profissional — PPP
para funcionarios expostos a riscos ambientais.

ANDRE LUIZ NOGUEIRA JUNIOR

EUTO DE INFRACAO

MOTIVO

37.036.167-9

Deixou de prestar informagdes cadastrais, financeiras e
contabeis de interesse do INSS, bem como esclarecimentos necessarios A
fiscalizacdo.

37.036.173-3

Deixou de apresentar os livros contdbeis e diversos documentos relacionados com as
contribuigdes previdencidrias.

37.036.176-8

Deixou de inscrever (registrar) empregado: Nelson Alves dos Santos.

37.036.175-0

Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais,
informagdes e fatos geradores das contribuigdes previdenciarias, nas competéncias
04/2003 e 07/2006.

37.036.174-1

Apresentou GFIP com dados nao correspondentes a todos os fatos geradores de todas
as contribui¢des previdenciarias, nas seguintes competéncias: 08/2004 a 05/2005.

TANIA PEREIRA LOPES

AUTO DE INFRACAO

MOTIVO

37.036.168-7

Deixou de prestar informagdes cadastrais, financeiras e
contabeis de interesse do INSS, bem como esclarecimentos necessarios A
fiscalizacdo.

37.036.163-6

Deixou de apresentar os livros contdbeis e diversos documentos relacionados com as
contribuigdes previdenciarias.

37.036.166-0

Deixou de inscrever (registrar) empregados:
¢ Antonio Denilson Mendes

« Josiane Fatima dos Santos

« José Celso dos Santos

* Shirley Aparecida dos Santos

37.036.165-2

Deixou de informar mensalmente ao INSS através de GFIP os dados cadastrais,
informagdes e fatos geradores das contribui¢des previdencidrias nas competéncias
01/2004 a 10/2004 ¢ 11/2005 a 07/2006.

37.036.164-4

Apresentou GFIP com dados ndo correspondentes a todos os fatos geradores de todas
as contribui¢des previdencidrias, nas seguintes competéncias: 11/2004 a 12/2005.
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Vé-se, assim, que foram lavrados, no conjunto, a expressiva
quantidade de 31 (trinta e um) Autos de Infragoes, sendo que as
faltas cometidas apresentam praticamente um padrdo de
procedimento:

* Falta de apresentacdo de documentos a auditoria-fiscal
(especialmente os livros contdbeis ou, se fosse o caso, livros-
caixa, alem da maioria dos respectivos documentos fiscais).

» Falta de prestagdo de informagoes formalmente solicitadas
pela Auditorafiscal.

* Falta de entrega, em algumas competéncias, de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagoes a Previdéncia Social —
GFIP ou sua entrega, em outras competéncias, com erros, falhas
e omissoes.

* Contratagdo de empregados:

1. Sem a formalizagdo dos contratos de trabalho, ou seja, sem as
devidas anotagoes nas carteiras de trabalho e Livros de Registro
de Empregados

2. Formalizag¢do dos contratos de trabalho em data posterior ao
do inicio da efetiva prestagdo de servigos.

Os casos consolidados, a seguir, foram extraidos dos
lancamentos realizados na mesma auditoria-fiscal, da qual
resultou o lancamento em andlise, e confirmam a pratica de
irregularidades nos contratos de trabalho:

André Luiz Nogueira Jr. ME

* Nelson Alves dos Santos: admitido em 15/04/2003 e registrado
em 01/04/2004.

Monalisa Pereira Lopes Nogueira — ME

* Neide Lopes Arantes: admitida em 29/03/2006, sem registro.

* Bendito Dimas Alves: admitido em 01/10/2005 e registrado em
01/12/2005.

* Décio Sidney do Carmo: admitido em 01/05/2006, sem registro.
* Robson C. Oliveira: admitido em 05/05/2006, sem registro.

o Luiz Carlos M. Rodrigues: admitido em 07/09/2005 e
registrado em 28/11/2005.

Tania Pereira Loves ME

» José Celso dos Santos: admitido em 05/05/2004 e registrado
em 19/11/2004.

* Shirley Ap. dos S. Uyete: sem registro.
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* Marcio Teixeira dos Santos: admitido em 17/01/2005 e
registrado em 28/03/2006 na empresa Monalisa Pereira Lopes
Nogueira — ME.

o Josiane Fadtima dos Santos: admitida em 05/05/2004 e
registrada em 19/11/2004.

* Antonio Denilson Mendes: admitido em 01/2004 e registrado
em 19/11/2004.

O conjunto de praticas e omissoes, especialmente as relativas A
negativa de exibi¢cdo dos livros contabeis, formalmente
constituidos e acompanhados dos devidos e competentes
documentos fiscais, certamente representaram dificuldades
adicionais A Auditora fiscal, que, assim, viu-se compelida a
realizar verdadeira atividade investigatoria e, eventualmente,
dedutiva, na medida em que ndo se admite que o contribuinte
possa se beneficiar das suas proprias omissoes.

Neste sentido vale destacar o brocardo juridico, segundo o qual,
"nemo auditur propriam turpitudinem allegans”, ou seja: "a
ninguém ¢ dado alegar a propria torpeza em seu proveito”. Ou,
para refletir o caso especifico: "ninguém pode se beneficiar da
propria torpeza (omisslio)", na medida em que ndo se pode
admitir que o contribuinte inadimplente se valha justamente de
suas omissoes para impedir a apuragdo de todos os fatos e
circunstancias relevantes na auditoria-fiscal, seja para
investigar a ocorréncia de fatos geradores de contribui¢oes
previdencidrias, seja para identificar as reais circunstancias em
que o contribuinte realizou seus negocios juridicos e se
relacionou com as demais empresas integrantes do "grupo

economico” considerado.

Assim, a falta de outras informagoes e respectivos elementos
documentais, constitui procedimento legal previsto — art. 33 e
$§ da Lei n° 8.212/1991 - o estabelecimento de presungoes
legais, com base nos razoaveis elementos de prova coligidos,
especialmente documentais, como se viu. Presungdes estas
suscetiveis de eventual retificacdo, se (e quando) apresentados
oportunamente os elementos idoneos necessdarios e suficientes
para afastar as conclusoes, que, em face das omissoes cometidas
pelo contribuinte, foram levantadas pela auditoria-fiscal.

Ndo bastassem as praticas de infragcoes administrativas, é
oportuno destacar que, segundo reiterados relatos feitos pela
Auditora-fiscal no conjunto dos lancamentos fiscais, foram
encontradas indicios da pratica, em tese, dos seguintes tipos
penais (todos previstos no Codigo Penal — Decreto-Lei
2.848/1940, com suas posteriores alteragoes):

* Art. 168-A — apropriagdo indebita previdenciaria.
e Art. 297, § 40.

eArt.  337-A, inciso 1 - somegag¢do de contribui¢oes
previdencidrias.
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Apesar das infracoes administrativas (especialmente a falta de
exibicdo dos livros contabeis), que, sem inviabilizar,
prejudicaram sobremaneira a auditoria-fiscal na coleta de dados
e informagoes, ¢ possivel, com base nas informagoes e
documentos levantados na agdo fiscal, constatar claras
evidencias da existéncia de um "grupo econémico de fato".

Passa-se, assim, d analise sistematica de tais evidéncias,
constituidas por informagoes e documentos (ainda que esparsos),
integrantes dos lancamentos fiscais realizados.

A existéncia concomitante das empresas integrantes do "'grupo
economico

Nas impugnagoes apresentadas ¢ recorrentemente defendida a
tese de que as empresas ndo poderiam ser consideradas como
integrantes de um "grupo economico”, na medida em que ndo
tiveram funcionamento concomitante.

Contudo, tal afirmagdo é derrubada pela comparagdo dos dados
cadastrais constantes dos registros informatizados da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, tendo como base as proprias
declaragoes de imposto de renda entregues pelos proprios
contribuintes.

Vejamos:

* Frigovalpa: consta funcionamento ininterrupto até hoje e, pelo
menos, desde 1995.

* Frigosef: entregou declaragoes para os anos de 1994 a 1997.
Deixou de entregar as declaragoes relativas ao periodo de 1998
a 2002 (ndo consta que estivesse 'inativa"). Entregou
declaracoes como "inativa" 2003 e 2004 e de "lucro real" em
2005. Nao consta a entrega da declaragdo de 2006.

* Frigorifico Mantiqueira: desde 1998 (ano que consta ter sido
constituida) vem entregando suas declaragdes de imposto de
renda (até a relativa a 2006).

* Frigorifico Campos de Sdo José: desde 2003 (ano que consta
ter sido constituida) vem entregando suas declaracoes de
imposto de renda (até a relativa a 2006).

* André Luis Nogueira Junior — ME: desde 2003 (ano que
consta ter sido constituida) vem entregando suas declaragoes de
imposto de renda (até a relativa a 2006).

 Tania Pereira Lopes — ME: desde 2004 (ano que consta ter
sido constituida) vem entregando suas declaragoes de imposto de
renda (até a relativa a 2006).

* Monalisa Pereira Lopes Nogueira — ME: desde 2004 (ano que
consta ter sido constituida) vem entregando suas declaragoes de
imposto de renda (até a relativa a 20006).

24



Processo n° 17546.001007/2007-69 S2-TE03
Acoérdao n.° 2803-004.187 Fl. 26

* Rosa Maria Maciel Rodrigues — ME: pelo menos desde 1995
vem entregando suas declaragoes de imposto de renda (até a

relativa a 2006), sendo inativas as relativas aos anos de 2000,
2001, 2005 e 2006.

Local de funcionamento das empresas - Atividades dos
integrantes _do _ "Grupo _Economico” - Mdquinas e
equipamentos utilizados — O pessoal empregado - Composicdo
dos quadros societarios — a_existéncia do '""controlador’ —A
utilizacdo do mesmo ""nome fantasia”

Como ja se destacou, todos os frigorificos integrantes do "grupo
economico", assim considerado na auditoria-fiscal, funcionam
ou funcionaram originariamente no mesmo imovel, de
propriedade de Frigovalpa:

Rodovia Selo José dos Campos/Monteiro Lobato (ou Sao José
dos Campos/Campos do Jorddo), s/n°, km 100, no Bairro
Buquirinha, em Sao José dos Campos/SP.

Com efeito, consta que no local inicialmente funcionou a
Frigovalpa, que, em 01/02/1995, locou o imovel, através de
"contrato de arrendamento de imovel com instalacoes
industriais”, para a Frigosef. Posteriormente, em 20/04/2006,
consta que o mesmo imovel foi locado para o Frigorifico
Campos de Sao José Ltda. Consta, entretanto, que antes da
assinatura deste contrato, funcionou no mesmo local o
Frigorifico Mantiqueira (constituido em 1998 e para o qual ndo
consta nem mesmo a formalizagdo de contrato de locagdo),
depois, finalmente, o Frigorifico Campos de Sio José (desde
2003, quando foi constituido), que funcionava no local, quando
da realizag¢do da auditoria-fiscal.

Portanto, foram instaladas sucessivas empresas
(respectivamente, Frigovalpa, Frigosef, Frigorifico Mantiqueira
e Frigorifico Campos de Sdo José), no mesmo local, para
realizacdo exatamente das mesmas atividades e utilizacdo dos
mesmos equipamentos, empresas essas que, com exce¢do da
Frigovalpa, sdao pertencentes, controladas ou tém a participagdo
societaria de André Luiz Nogueira e de:

* Joao Raymundo Costa (Frigosef e no Frigorifico Mantiqueira).

*Benedito Carlos Americano (Frigorifico Mantiqueira e
Frigorifico Campos de Sdo José).

* Ivan Rodrigues de Araujo (Frigorifico Mantiqueira).

Outra circunstancia bastante significativa — além das
similaridades entre o local de funcionamento, da atividade
realizada, dos equipamentos utilizados e dos socios — é quanto
ao pessoal empregado no local, podendo-se extrair do Relatorio
Fiscal as seguintes informagées:
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o Consulta ao sistema CNISA (Cadastro Nacional de
Informacoes Sociais) revela que os empregados do Frigorifico
Mantiqueira foram (ou eram) empregados do Frigosef.

* O Frigosef informou em GFIP, até julho de 2000, a quantidade
média de vinculos e a maioria desses empregados foi transferida
para o Frigorifico Mantiqueira em agosto de 2000.

* 0 Frigorifico Mantiqueira declarou empregados na RALS até
2004, a partir de quando a declara¢do passou a ser feita pelo
Frigorifico Campos de Sdao José (considerado na agdo fiscal
sucessor daquele).

* Nas competéncias de maio a julho de 2000 os mesmos
empregados foram informados em RAIS pelo Frigorifico
Mantiqueira e em GFIP pelo Frigosef.

* Em maio de 2005, conforme operagoes constatadas no Livro de
Registro de Empregados — LRE, os empregados, até entdo
registrados no Frigorifico Mantiqueira, foram transferidos para
o Frigorifico Campos de Sdo José.

» Constatou-se que, em ag¢do desenvolvida pela fiscaliza¢do do
Ministério do Trabalho, os valores das remuneracoes dos
empregados das empresas Frigosef, Frigorifico Mantiqueira e
Frigorifico Campos de Sdo José foram somados para efeito de
determinacdo da base de calculo do FGTS.

Portanto, nao apenas as empresas se instalaram sucessivamente
no mesmo local, mas os empregados (ou pelo menos parte deles)
foram sendo sucessivamente transferidos de uma para outra, do
que, analisado o conjunto dos langamentos fiscais realizados na
auditoria-fiscal, resulta a constata¢do de que os empregados
foram sendo utilizados por uma empresa, enquanto ld
funcionava outra; assim como foram sendo transferidos de uma
para outra, numa situa¢do de inadimpléncia quanto ao
cumprimento das obrigacoes legais (recolhimento das
contribuicoes previdenciarias e de FGTS, sem a devida
formaliza¢do dos contratos de trabalho e nem a regular
prestagdo das informagoes legais — GFIP e RATS, tudo isso no
contexto da suposta falta de escriturag¢do contabil).

Tais circunstancias evidenciam a ocorréncia de verdadeira
"confusdo patrimonial” entre os Frigorificos, na medida em que
ndo é possivel estabelecer uma clara relagdo entre os vinculos
empregaticios e as correspondentes despesas de pessoal ou
passivos  trabalhistas e tributarios e as respectivas
responsabilidades individualizadas, por Frigorifico, em cada
periodo de funcionamento, ressalvando-se que as empresas ndo
afastaram a confusdo patrimonial com a devida e regular
apresentac¢do dos livros contdbeis (e respectivos documentos
fiscais), observadas as demais formalidades legais pertinentes.

A "confusdo patrimonial"’
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Em que pese, reiterando, todas as dificuldades enfrentadas na
auditoria fiscal, em face da falta de apresentagdo dos ja aludidos
elementos, a Auditora-fiscal teve acesso a alguns documentos
que merecem andlise pelas evidencias que deles se pode extrair:

» Foram constatadas as emissoes de cheques, por André Luiz
Nogueira (como pessoa fisica), em favor de Antonio Denilson
Mendes (ex-empregado de Tdnia Pereira Lopes — ME —fl. 116)
e Raul Reno Vergueiro (fl. 117). A pratica de pagamentos de
despesas de pessoas juridicas por pessoas fisicas,
especificamente os socios e, neste caso, pelo controlador do
"grupo econémico” denotam a ocorréncia de "confusao
patrimonial”, especialmente em se considerando que ndo foram
apresentados  os  livros  contdbeis  (ou, eventual e
alternativamente, os livros-caixa, quando substituiveis) e
respectivos documentos fiscais que pudessem demonstrar a
regularidade dos atos praticados.

» Consta, também, a assinatura, por André Luiz Nogueira
(considerado na auditoria-fiscal o controlador do "grupo
economico") em documentos de outras empresas (integrantes do
"grupo econdémico"), que, supostamente, segundo alegam as
impugnagoes, seriam dotadas de "administra¢do propria”: aviso
prévio e termo de rescisdo de contrato de trabalho do
empregado Genésio dos Santos (fl. 118)e termo de rescisdo de
contrato de trabalho da empregada Fernanda Enedina Reis
Prado (ex-empregados de Tania Pereira Lopes — ME —fl. 119).
Ndo foram apresentados os documentos idoneos que pudessem
demonstrar a legitima representa¢do, que suposta e
eventualmente teria ocorrido.

* André Luiz Nogueira que, reiterando, foi considerado o real
controlador do "grupo economico”, assina também os termos de
abertura do Livro de Inspecdo do Trabalho (fl. 120) e do Livro
de Registro de Empregados (fl. 121), ambos também da firma
individual ~ Tania  Pereira Lopes — ME, novamente
desacompanhados dos documentos idoneos que pudessem
demonstrar a legitima representagdo, que suposta e
eventualmente teria ocorrido.

* A ficha do SIF — Servico de Inspecdo Federal de no 222 (fl.
122) informa que aquele orgdo publico limitou-se a cadastrar
sucessivamente, no mesmo endere¢o (e na mesma ficha), o
Frigovalpa, o Frigosef, o Frigorifico Mantiqueira e o Frigorifico
Campos de S. José, no ramo "matadouro Frigorifico".

* André Luiz Nogueira promove o pagamento, mediante emissdo
de cheque pessoal, para o mesmo Valtencir Carneiro Mendes,
entdo empregado de André Luiz Nogueira Junior — ME (fls.
123). Trata-se novamente da prdtica de pagamentos de despesas
de pessoas juridicas por pessoas fisicas, especificamente o0s
socios e, neste novamente caso, pelo controlador do "grupo
economico", denotando a ocorréncia de "confusdo patrimonial”,
especialmente, reiterando, em se considerando que ndo foram
apresentados  os  livros  contabeis  (ou, eventual e
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alternativamente, os livros-caixa) e respectivos documentos
fiscais que pudessem eventualmente demonstrar a regularidade
dos atos praticados.

* André Luiz Nogueira assina, também, a folha de rosto de Guia
de Recolhimento do FGTS e Informagoes h Previdéncia Social -
GFIP (fl. 124) da empresa individual Tdnia Pereira Lopes —
ME.

* André Luiz Nogueira assina, também, os termos de rescisoes de
contratos de trabalhos de Luiz Carlos dos Santos (fl. 125), Maria
Cristiane Teixeira (fl. 126)e José Maria Rodrigues Galvdo (fl.
127), que constam ser ex-empregados da empresa Monalisa
Pereira Lopes Nogueira — ME, igualmente desacompanhados
dos documentos idoneos que pudessem demonstrar a legitima
representagdo, que supostamente pudesse ter ocorrido.

* André Luiz Nogueira firmou, em nome pessoal, contrato de
locacdo de imovel, tendo como locadora, Rosa Maria Maciel
Rodrigues (fls. 128/134). 0 contrato ¢ relativo ao imovel no qual
seria instalado um estabelecimento filial da empresa Monalisa
Pereira Lopes Nogueira — ME e em cujo estabelecimento consta
estar também instalada a empresa Rosa Maria Maciel Rodrigues
(estabelecimento matriz) e, na mesma data, o mesmo André Luiz
Nogueira firma, com Rosa Maria Maciel Rodrigues, contrato de
"compromisso de compra e venda de maquindrio, equipamento e
outras aven¢as (fls. 135/140). Ambos os negocios indicam
novamente que André Luiz Nogueira assumiu pessoalmente a
responsabilidade pela loca¢do de imovel destinado a empresa
Monalisa Pereira Lopes Nogueira — ME, como também assumiu
pessoalmente a responsabilidade pelos pagamentos das
respectivas mdquinas e equipamentos existentes no local.
Convém destacar as estipulagoes do paragrafo unico da clausula
terceira, do contrato de "compromisso de compra e venda de
maquinario, equipamento e outras avengas, no qual André Luiz
Nogueira assume a obrigagcdo de pagar o total devido com a
emissdo de cheques de sua conta corrente pessoal, junto ao
Banco Bradesco (conta 3481-9 da agéncia 3133-0). Trata-se
novamente de praticas que denotam a ocorréncia de "confusdo
patrimonial” (assung¢do de obrigagdes financeiras por pessoa
considerada controladora do "grupo economico”), sem que se
possa apurar nem mesmo a regularidade contabil das operagaoes.

Alem dessas, outras evidéncias reais da existéncia de um "grupo
economico de fato" foram apontadas no Relatorio Fiscal:

» Consta que foi detectada a existéncia do documento fiscal n°

7.296, emitido em 08/07/2003, valor de R$ 5.550,00, por
Geraldo Salaroli, relativo a venda de animais, em favor de
Frigorifico Mantiqueira Ltda e registrado no livro de registro de
entradas do Frigorifico Campos de Sio José Ltda (em 08/2003).

» Tanto o Frigorifico Mantiqueira Ltda, quanto o Frigorifico
Campos de Sic) José Ltda adoram o '"nome fantasia" de
"Frigorifico Mantiqueira", sem que haja prova da alegada e
suposta “cessdo-de direitos”.
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* Os titulares das respectivas firmas individuais, André Luiz
Nogueira Junior — ME e Monalisa Pereira Lopes Nogueira —
ME sdao empregados do Frigorifico Campos de Sdo José Ltda,
sendo que:

1. André Luiz Nogueira Junior é filho de André Luiz Nogueira
(que consta ser o real controlador de todo o empreendimento),

2. Tania Pereira Lopes é esposa do mesmo André Luiz Nogueira;
e

3. Monalisa Pereira Lopes Nogueira ¢ filha de André Luiz
Nogueira e de Tania Pereira Lopes.

* Os agougues (correspondentes as aludidas firmas individuais)
adquirem carne exclusivamente do mesmo Frigorifico
(atualmente Frigorifico Campos de Sdo José Ltda, que adota
exatamente, como ja se destacou, o nome fantasia de
"Frigorifico Mantiqueira”) e utilizam o nome fantasia
"Distribuidora de Carnes Mantiqueira”, que é colocado com
destaque nas fachadas dos estabelecimentos, sendo (segundo
registra os dados cadastrais extraidos do sistema informatizado
da Previdéncia Social — "CONEST — CONSULTA DADOS DO
ESTABELECIMENTO"):

1. Distribuidora de Carnes Mantiqueira I: André Luiz Nogueira
Junior — ME (matriz).

2. Distribuidora de Carnes Mantiqueira II: Tania Pereira Lopes
— ME.

3. Distribuidora de Carnes Mantiqueira Ill: Monalisa Pereira
Lopes Nogueira — ME (matriz).

4. Distribuidora de Carnes Mantiqueira 1V: André Luiz
Nogueira Junior — ME (filial 2).

5. Distribuidora de Carnes Mantiqueira 1V: Monalisa Pereira
Lopes Nogueira — ME (filial 2).

As supostas cessoes do direito de uso dos nomes fantasias
"Frigorifico Mantiqueira” e "Casa de Carnes Mantiqueira”,
ainda que a titulo gratuito, ndo foram apresentadas, mas, de
qualquer forma, oferecem nova evidéncia da intima relagdo
(ainda que "informal") entre as empresas.

Arrematando, passa-se a andlise das alegagoes formuladas nas
respectivas impugnagoes, pelo contribuinte e demais integrantes
do assim considerado "grupo economico":

De inicio, releva destacar que os argumentos apresentados por
Frigorifico Campos de Sdo José Ltda, Frigosef Frigorifico Sef de
Sdo Jose dos Campos Ltda, André Luiz Nogueira Junior — ME,
Tania Pereira Lopes — ME e Monalisa Pereira Lopes — ME
(excetuado, portanto, apenas o Frigovalpa Comércio e Industria
de Carnes Ltda) sdo basicamente os mesmos, incluindo, alias,
trechos, literalmente idénticos, o que constitui mais um indicio da
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intima relagdo que ha entre as correspondentes empresas. Por
isso, quando possivel,os respectivos argumentos serdo
analisados conjuntamente.

Realizacdao de atividades concomitantes

Os contribuintes, considerados integrantes do "grupo
economico", segundo se comprova pelos registros relativos As
declaragoes de imposto de renda, permanecem, todos eles,
legalmente em funcionamento.

Alias, quanto ao ritiona uto—dos—Frigorificos Frigosef
Mantiqueira e Campos de Sao José, as observagoes relativas As
irregularidades cometidas quanto a apresenta¢do de RAIS; as
omissoes, erros e falhas nas GFIP; a reiterada pratica de
contratacdo de empregados sem a formalizagdo dos contratos de
trabalho e as transferencias de empregados entre empresas
demonstram que, além de coexistirem, realizaram operagoes que
verdadeiramente impossibilitam a precisa identificagdo da data
em que um Frigorifico deixou de funcionar no local, para que
outro, formalmente, passasse a fazé-lo.

0 fato de ter havido baixa (ou transferéncia) de inscri¢do no
"Servigo de Inspecdo Federal — SIF" ndo afasta absolutamente
a possibilidade da coexisténcia das empresas, pois representa
tdo somente um procedimento administrativo do qual nem
mesmo sdo apresentados (e comprovados) quais requisitos ou
formalidades foram atendidas para que a transferéncia se
formalizasse.

Ndo bastassem tais circunstdncias, a falta de apresenta¢do dos
livros contabeis e dos respectivos documentos fiscais afastam
total e definitivamente a possibilidade de constatagdo de que tais
empresas (que, reiterando, constam ainda estarem em
funcionamento) teriam promovido a formal transferéncia do
negocio, em datas especificas.

Ndo obstante o argumento de que poderia ter havido "confusdo
da razdo social”, quando da emissdo "equivocada" de GTA —
Guia de Transporte de Animais, pode-se, por outro lado,
entender-se que justamente dada a confusdo entre as empresas
que funcionam (ou funcionaram) no local, os fornecedores nem
mesmo "sabiam" ou era indiferente o nome da empresa, para o
qual deveria ser emitido o documento.

E irrelevante, para a caracterizagdo de "grupo econdmico” se
houve ou ndo transferéncia do-"fundo de comércio”. Alias, ha,
neste sentido, mera assertiva do impugnante, ndo comprovada
pelos registros contabeis.

Participacdo da Frigovalpa no ""grupo econémico"

Sob o argumento da existéncia de contrato de locacdo com o
Frigorifico Comércio e Industria de Carnes Ltda nega também
que, com esta empresa, Se pretendesse constituir "grupo
economico".
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A eventual participagdo do Frigovalpa no "grupo economico"
sell objeto de avaliacdo oportunamente (ainda neste acorddo,
quando da andlise da respectiva impugnacgao).

Grupos econéomicos e a Lei 6.404/76

O tema ja foi abordado no presente, restando firmado o
entendimento de que ¢ juridicamente possivel a caracterizagdo
de '"grupos economicos", mesmo quando ndo formalmente
constituidos, ou seja, quando ndo constituidos segundo as
exigéncias da Lei 6.404/76, em cuja hipotese teriamos os
"grupos economicos de fato".

As administracoes "autonomas'

Anteriormente foram relatados, demonstrados e documentados
casos em que André Luiz Nogueira figurou como representante
legal, assinando documentos e assumindo obrigagoes
contratuais (a titulo oneroso) em nome das firmas individuais
(André Luiz Nogueira Junior — ME e Monalisa Pereira Lopes
Nogueira — ME).

Aléem do mais, consta que o mesmo André Luiz Nogueira usou
recursos pessoais para promover pagamentos de varias despesas
de responsabilidades daquelas.

Novamente, a falta de apresenta¢do de documentos idoneos,
corroborados pelos regulares registros contabeis, impede que se
possa constatar a alegac¢do da defesa de que tais prdaticas e
operagoes tenham se dado de forma regular.

Ainda, ndo obstante a constitui¢do das firmas individuais, consta
que pelo menos André Luiz Nogueira Junior e Monalisa Pereira
Lopes Nogueira sdo (ou teriam sido) empregados do Frigorifico
Campos de SA() José Ltda, encontrando-se assim na sugestiva
posicdo de serem "empregados" da empresa que se constitui no
seu maior fornecedor (exclusivo em se tratando de carnes e
derivados de bovinos e suinos), enquanto firmas individuais.

A exclusividade no fornecimento de carnes e derivados de
bovinos e suinos, analisada isoladamente, ndo poderia
efetivamente ser determinante (e ndo 6) na caracteriza¢do do
"grupo economico"”. No entanto, dado o vasto, veemente e
plenamente convincente conjunto de evidéncias da existéncia do
"grupo economico de fato", tal circunstancia deve ser avaliada
como apenas mais um indicio, assim como o 6, também, a
contratagdo, por todas as empresas, do mesmo profissional de
contabilidade para realizar os respectivos servicos ou
apresentacdo de impugnagoes quase que literalmente idénticas
ou a utilizag¢do, ainda que "autorizada" (mas ndo demonstrada)
de nome fantasia.

A circunstancia de os proprietarios das firmas individuais ndo
serem socios doFrigorifico Campos de Sdo José Ltda ndo afasta
a possibilidade da existéncia do "grupo econémico”, que ndo
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exige a absoluta coincidéncia dos quadros societdrios entre seus
componentes,

Feitas essas consideragdes relativas aos argumentos comuns dos
impugnantes, passa-se, agora, a andlise de alguns argumentos
especificos ou particulares da contribuinte, em face da qual foi
realizado o lancamento em andlise e dos demais impugnantes
(considerados, na auditoria-fiscal, integrantes do "grupo”).

Monalisa Pereira Lopes Nogueira - ME

Ndo pode ser considerada a alegacdo de que realizaria o resgate
dos pagamentos realizados por André Luiz Nogueira com "o
lucro obtido por sua empresa", pois a aceitag¢do de tal assertiva
pressupde  necessariamente a comprovagdo contabil e
documental, ndo realizada pelo contribuinte.

E razodvel afirmar que os pais devem prestar (ou prestam)
"ajuda" aos filhos no inicio de suas atividades empresariais
(argumento também utilizado no caso da firma individual de
André Luiz Nogueira Junior — ME). Mas, no dmbito juridico,
das obrigagoes e das formalidades legais, é necessario que esta
"ajuda"  esteja  devidamente retratada, formalizada e
comprovada nos registros contdbeis a que estdo obrigados os
contribuintes, em geral, o que ndo se verificou em relagdo a
nenhuma das empresas tidas como integrantes do "grupo
economico".

Na auditoria-fiscal a firma individual Rosa Maria Maciel
Rodrigues — ME (CNPJ 45.810.702/0001-79) foi considerada
como tendo sido sucedida por Monalisa Pereira Lopes Nogueira
— ME, contra o que esta se insurge na impugnagdo apresentada.

Entretanto, como o lancamento em andlise ndo versa sobre
debitos previdenciarios impotdveis a firma individual Rosa
Maria Maciel Rodrigues, de tal questdo — a sucessdo — tratar-
se-d na analise dos langamentos pertinentes.

Tania Pereira Lopes — ME

E de pasmar a justificativa apresentada pela impugnante, em
relagdo aos pagamentos feitos em favor da firma individual
Tdnia Pereira Lopes — ME com recursos proprios por André
Luiz Nogueira. Sdo tdo desconcertantes, que merecem nova
reprodu¢do:

"ocorre que, por algumas vezes com a devolugdo de mercadorias
nao aceitas pela impugnante, esta fica com certo crédito junto ao
aludido Frigorifico Campos de Silo Jose, que é seu fornecedor
dentre outros; assim este devolve valores, sendo que algumas
datas coincidem com o pagamento de algumas verbas rescisorias,
e, como forma de economia e facilitagdo para a impugnante que é
ME, foram solicitados cheques no valor da rescisdes sendo que
eventuais diferencas eram pagas por outros cheques ou mesmo
em dinheiro; esclarecendo que essa pratica de devolugdao de
mercadorias ndo conforme e comum, eis que alguns produtos nao
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atendem as especificacdes exigidas pela Impugnante, que entdo
procede a devolugdo da mercadoria e recebe o estorno do
pagamento".

Trata-se claramente de verdadeira confissdo da confusdo
patrimonial que impera nos negocios dos integrantes do "grupo
economico" (agora também com a confissdo do expresso
envolvimento do Frigorifico Campos de Sio José Ltda).

Alias, essa no minimo curiosa versdo pressupoe, inclusive,
pagamentos adiantados ou a vista, pois ndo seria assim que
resultariam os créditos na forma de devolugcoes e compensagoes
mediante a emissdo de cheques para pagamentos a terceiros?
Mas pressupoe, também, que o controlador do "grupo
economico" — André Luiz Nogueira — ao realizar pagamentos
(ou emitir cheques) com recursos pessoais, estaria também
resgatando débitos do Frigorifico Campos de Sic, José Ltda?

Entdo, estamos diante da confissdo de que André Luiz Nogueira,
alem de controlar o Frigorifico Campos de Sdo José Ltda,
estaria, também com recursos pessoais, promovendo pagamentos
de suas obrigagoes?

Descontado o inusitado de tais alegacoes, estas poderiam ter
sido devidamente comprovadas pelos registros contdabeis ndo
apresentados.

A relagdo matrimonial entre André Luiz Nogueira e a titular da
firma individual Tania Pereira Lopes — ME ndo é considerada
no presente, nem mesmo de forma indireta, como fator
determinante  (mas  eventualmente  circunstancial)  da
possibilidade de identificacdo da existéncia de um "grupo
economico".

Reitere-se: marido e mulher (assim como pais, filhos e irmdos)
podem, evidentemente, realizar atividades empresariais (e o
fazem amiude), em conjunto ou separados.

O que pode ser objeto de ressalvas é a forma (regular ou ndo,
licita ou ndo) como eventualmente desenvolvem seus negocios e
as correspondentes relagoes societarias. Assim, somente a partir
da criteriosa andlise das especificas circunstancias em que se
ddo os negocios é que se pode, eventualmente, considerar a
possibilidade do surgimento, por exemplo, de um "grupo
economico de fato", entre os conjuges.

Frigovalpa Comércio e Industria de Carnes Lida

Em que pese os louvaveis esfor¢os da Auditora-fiscal e, ao
contrario dos casos dos demais contribuintes, considerados
como componentes de um "grupo econémico de fato", ndo é
possivel identificar, a partir dos fatos e elementos apurados na
auditoria-fiscal (mesmo considerada em seu conjunto) as
evidencias de que possa integrar o tal "grupo", em relagdo ao
Frigorifico Frigovalpa.
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Com efeito, ndo consta que tenham sido apuradas relagoes,
diretas ou indiretas, entre os integrantes do quadro societario do
Frigorifico Frigovalpa e o controlador (André Luiz Nogueira) ou
com os outros socios das demais empresas.

Ndo obstante algumas peculiaridades apontadas pela Auditora-
fiscal nos contratos de "arrendamento" firmados entre os
frigorificos Frigovalpa e Frigosef/Frigorifico Campos de Sdo
José (que tern como objeto a locagdo do imovel onde
anteriormente se encontrava instalado o Frigorifico locador e a
simultdnea locagdo de maquinas e equipamentos), trata-se de um
negocio juridico aparentemente revestido das formalidades e
licitudes cabiveis, em que pese, inclusive, a circunstancia de que
o prazo da locagdo tem sido sucessivamente prorrogado.

Outrossim, ndo se logrou identificar quaisquer outros negocios e
operagoes que pudessem apontar a existéncia de relagoes
societdrias entre o Frigorifico Frigovalpa e os demais (como
operagoes financeiras — empréstimos, mutuos, pagamentos a
qualquer titulo, por exemplo).

Enfim, e ratificando, nao se vislumbra nos autos em andlise e
tampouco nos demais autos que resultaram da mesma auditoria-
fiscal, a efetiva ou razodvel constatagdo de qualquer dos
indicativos  caracterizadores da constituicdo de "grupo
economico de fato" entre o Frigorifico Frigovalpa e as demais
empresas.

Ainda quanto a defesa apresentada por Frigovalpa Comércio e
Industria de Carne Ltda, releva ressaltar:

* Como a sua notificagdo se deu nos termos do art. 749 da
Instrucdo Normativa SRP no 3, de 14/07/2005, ndo se vislumbra
a ocorréncia do cerceamento de defesa.

» Por serem genéricas as assertivas relativas ao pleito de que
"seja deferida esta defesa e impugnac¢do para declarar e julgar
indevidos os lancamentos fiscais, corre¢do monetaria, juros e
multa em questdo"” ndo ha o que considerar, sendo certo que os
acréscimos legais (corre¢do monetdria, juros e multa), foram
aplicados regularmente, nos termos da legislacdo aplicavel.

A sucessdo do Frigorifico Mantiqueira Ltda pelo Frigorifico Campos de Silo José

Lida

A sucessdao do Frigorifico Mantiqueira Ltda, pelo contribuinte,
Frigorifico Campos de Sao José Ltda (em relagdo ao qual foi
lavrado o langamento em andlise) tem fundamento nos arts. 129
e 133 do Codigo Tributario Nacional - CTN (Lei 5.172, de
25/10/66 recepcionada como lei complementar pelo sistema
legislativo brasileiro vigente) e arts. 750 e 751 da Instrugdo
Normativa SRP n° 3, de 14/07/2005, considerando os seguintes
fatos, ja abordados no presente e constantes do Relatorio Fiscal
do lancamento:
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e O Frigorifico Campos de Sao José Ltda, sem solugdo de continuidade,
passou a funcionar no mesmo local, em que, até entdo funcionava o
Frigorifico Mantiqueira Ltda.

e O Frigorifico Campos de S@o Jos¢ Ltda, ao se instalar passou a se
utilizar exatamente das mesmas maquinas e equipamentos, até entao
utilizados pelo Frigorifico Mantiqueira Ltda.

e Os empregados que mantinham contrato de trabalho com o Frigorifico
Mantiqueira Ltda foram "transferidos" para o Frigorifico Campos de
Sdo José Ltda.

e O Frigorifico Campos de Sdo Jos¢ Ltda "sucedeu", para efeitos
cadastrais, o Frigorifico Mantiqueira Ltda junto ao Servigo de
Inspecao Federal — SIF do Ministério da Agricultura.

e O Frigorifico Campos de Sdo José¢ Ltda continuou a usar o "nome
fantasia" de "Frigorifico Mantiqueira", assim como as firmas
individuais, consideradas integrantes do "grupo econdmico" utilizam
o "nome fantasia" de "Distribuidora de Carnes Mantiqueira".

e Documentos emitidos em nome do Frigorifico Mantiqueira Ltda
foram registrados em livro do Frigorifico Campos de Sao José Ltda
(como, por exemplo, o documento fiscal n°® 7.296, emitido em
08/07/2003, valor de RS
5.550,00, por Geraldo Salaroli, relativo a venda de animais).

Finalmente, quanto ao objeto do langamento, registro que:

e Os valores langados; as respectivas fontes de informacao, com base
nas quais foram apurados e respectivos levantamentos realizados
encontram-se devidamente identificados no langamento fiscal e estao
compativeis com a legislacdo enunciada no aludido FLD.

e Os anexos constantes dos autos (devidamente enumerados no
Relatério Fiscal), demonstram adequadamente a composicdo do
débito e de seus acréscimos legais.

Assim sendo, devidamente formalizado o langamento fiscal, e em face
das razdes e circunstancias, ora aduzidas, e tudo o mais que dos autos
consta, voto:

* Pelo reconhecimento da existéncia de um "grupo econémico" de fato,

composto por Frigosef Frigorifico SEF de Sao José dos Campos Ltda,
Frigorifico Campos de Sao José Ltda, André Luiz Nogueira Junior
— ME, Tania Pereira Lopes — ME ¢ Monalisa Pereira Lopes
Nogueira ME

* Pela exclusdo, portanto, de Frigovalpa Comércio e Industria de
Carnes Ltda do "grupo econdomico", assim considerado no lancamento
fiscal.
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e Pela procedéncia do langamento (com a ressalva da exclusdo do item
anterior).

Continuando este Relator, quanto as alegacdes de inatividade das empresas
Frigorifico Campos e Frigosef, ndo foram juntados aos autos os elementos configuradores de
tal inatividade, tendo a decisdo atacada inclusive apontando que o Frigorifico Campos desde
2002 (ano que consta ter sido constituida) vinha entregando suas declaragdes de imposto de
enda (até a relativa a 2006) e Frigosev entregou declaragdes como "inativa" nos anos de 2003
e 2004, e de "lucro real" em 2005. Nao consta a entrega da declaracao de 2006.

Do que exposto, ndo ha elementos que justifiquem a retirada dos recorrentes
do pdlo passivo, como requerido.

Finalmente, a questdo do grupo econdmico, envolvendo as empresas
retrocitadas, ja foi exaustivamente analisada por este Colegiado, tanto nas 1* e 4* Turmas
Ordinérias da Quarta Camara, processos 17546.000917/2007-24 e 17546.000740/2007-66,
respectivamente, quanto na 1* Turma Ordinaria da Terceira Camara, processo
17546.000903/2007-19, sempre no sentido de reconhecer o grupo econémico de fato.

Também acordao 2803-01.445, desta Turma Julgadora, de lavra do Cons.
Eduardo de Oliveira, envolvendo as mesmas empresas.

NOTIFICACAO FISCAL DE LANCAMENTO DE DEBITO -
NFLD. REMUNERACAO DE SEGURADOS: PARCELAS
DESCONTADAS DOS SEGURADOS.

PRESSUPOSTOS DE  ADMISSIBILIDADE. EXISTENTE.
RECURSO RECEBIDO.VIOLACAO AO CONTRADITORIO E
AMPLA DEFESA. INEXISTENCIA. GRUPO ECONOMICO.
CARACTERIZACAO.  RESPONSABILIDADE  SOLIDARIA.
RECONHECIDA. Processo 17546.000915/2007-35

DAS CONTRIBUICOES AO INCRA

Quanto as empresas urbanas terem que recolher contribuigdo destinada ao INCRA,
ndo ha obice normativo para tal exacdo. A legislacdo corrente, em especial o art. 94, da Lei n°® 8212/91,
o Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, e a Lei Complementar n°11/71, (art. 15, II),
disciplinam a matéria.

O Decreto-Lei n° 1.146, dé 31 de dezembro de 1970, que consolidou as disposi¢des
legais criadas pela Lei n°2.613/55, incluindo-se o INCRA, manteve o adicional de 0,4% sobre a
contribuicao das empresas, "verbis":

Art 1° As contribui¢oes criadas pela Lei n° 2.613, de 23 de
setembro 1955, mantidas nos térmos déste Decreto-Lei, sdo
devidas de acordo com o artigo 6° do Decreto-Lei n° 582, de 15
de maio de 1969, e com o artigo 2° do Decreto-Lei n°1.110, de 9
julho de 1970:

I - Ao Instituto Nacional de Colonizag¢do e Reforma Agraria -
INCRA:
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1 - as contribui¢coes de que tratam os artigos 2° e 5° déste
Decreto-Lei;

2 - 50% (cingiienta por cento) da receita resultante da
contribui¢do de que trata o art. 3° déste Decreto-lei.

Il - Ao Fundo de Assisténcia do Trabalhador Rural -
FUNRURAL, 50% (cingiienta por cento) da receita resultante da
contribui¢do de que trata o artigo 3° déste Decreto-lei.

Art 2° A contribuigdo instituida no " caput " do artigo 6° da Lei

numero 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5%
(dois e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo
devida sobre a soma da folha mensal dos salarios de
contribui¢do previdenciaria dos seus empregados pelas pessoas
naturais e juridicas, inclusive cooperativa, que exer¢cam as
atividades abaixo enumeradas:

Art.3". E _mantido o adicional de 0.4% (quatro décimos por
cento) a contribuicdo prvidencidria das empresas instituido no
$4° do artigo 6" da lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, com
a modificagdo do artigo 35, §2°, item VIII, da Lei n. 4.683, de 29
de novembro de 1965.

Art.4°. Cabe ao Instituto Nacional de Previdéncia Social - INSS
arrecadar as contribui¢oes de que tratam os artigos 2° e 3° deste
Decreto-Lei(...).

A Lei Complementar n° 11/71, (art. 15, II), elevou o adicional ao FUNRURAL para
2,4% (dois e quatro décimos por cento), determinando a contribuicio ao INCRA em 0,2% (dois
décimos por cento):

Art. 15. Os recursos para o Custeio do Programa de Assisténcia
ao Trabalhador Rural provirdo das seguintes fontes:

I - da contribui¢do de 2% (dois por cento) devida pelo produtor
sabre o valor comercial dos produtos /trais, e recolhida:

a) pelo adquirente, Consignatario ou cooperativa que ficam sub-
rogados, Para ésse fim, em todas as obrigagoes do produtor;

b) pelo produtor, quando ele proprio industrializar seus
produtos vendé-los, no varejo, diretamente ao consumidor.

Il - da contribui¢do de que trata o art. 3° do Decreto-lei n"
1.146, de 31 de dezembro de 1970 a qual fica elevada para 2,6%
(dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% dois e quatro
décimos por cento) ao FUNRURAL".

Com o advento da Lei n° 7.787/89 (art. 3°, §1°), foram suprimidas as
aliquotas pertinentes a0 PRORURAL/FUNRURAL, sendo mantida a destinada ao INCRA, no
valor de 0,2% sendo irrelevante o fato do Impetrante ndo estar vinculado ao meio rural para ser

contribuinte da Exacdo em evidéncia, ante aos principios da universalidade do custeio da Seguridade
Social (arts.194, I, e 195 da CF/88) e da igualdade tributaria.
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Nesse sentido € o entendimento do Superior Tribunal de Justica.

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGENCIA -
CONTRIBUICAO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTACAO DESTA PRIMEIRA
SECAO, SEGUINDO A JURISPRUDENCIA DO STF -
RECURSO NAO ADMITIDO - SUMULA 168/STJ - AGRAVO
REGIMENTAL - AUSENCIA DE IMPUGNACAO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA - MERA
REPETICAO DAS RAZOES DOS EMBARGOS DE

DIVERGENCIA - IRRESIGNACAO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NAO CONHECIDO, COM
APLICACAO DE MULTA.

1. Nos termos da orientacdo desta Primeira Secdo e do
Supremo Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da
contribuicdo social para o FUNRURAL e INCRA pelas
empresas urbanas. Considerando que o acorddo embargado
corroborou esse entendimento, correta é a aplica¢do da Sumula
168 desta Corte Superior.

2. Ndo tendo a agravante rebatido especificamente os
fundamentos da decisdo recorrida, limitando-se a reproduzir as
razoes oferecidas nos embargos de divergéncia, é inviavel o
conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado,
impoe-se a condenagdo da agravante ao pagamento de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 557, § 2°, do Codigo de Processo Civil.

4. Agravo interno ndo conhecido, com aplica¢do de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Sec¢do. Relatora
Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original).

Ainda o STJ:

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. INCRA.
CONTRIBUICAO. EXIGIBILIDADE. NATUREZA JURIDICA.
CIDE. NAO-REVOGACAO PELAS LEIS N. 8.212/91 E 8.213/91.

1. E pacifico o entendimento desta Corte Superior acerca da
exigibilidade da contribui¢do devida ao Incra, mesmo em
relacdo as empresas urbanas, a qual ndo foi revogada pelas
Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, tendo em conta a natureza dessa
exagdo (de intervengdo no dominio economico). Precedentes.

’

2. Recurso especial ndo-provido.’

(REsp 733.747/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe
29/10/2008)
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Assim sendo, sdao devidas as contribui¢des destinadas ao INCRA.

CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe
provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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